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ctorias do Expediente e das Rendas Pu-
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Ministorio da Marinha —Portarias e reque-
rimentos despachados.

Ministorio da Guerra—Portaria o requeri-
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Ministerio da Industrie, Viação e Obras
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Geraes da Contabilidade, da Industria e de
Obras e Viação — Directoria Geral dos
Correios.

SassIo JUDICIARIA — Sessões da Camara Civil
e das CamarasRounidas da Côrto 'de Appel-
lação.
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SOCIEDADES ANO:MOAS — Estatutos da Socie-
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of . 8 uth America, limited.

ANN UNCIOS

ICTOS In PODEI EXECUTWO
, MENSAGENS

Sr. Presidente do Senado Federal— Com-
municando-vos haver sanccionada a reso-
lução do Congresso Nacional que c •ea, uma
Mesa do Rendas de primeira ordem em
Bella Vista, Estado de Man) Grou), tenho
a honra de r,stituir-vos dous dos autogra-
phos que :.cumpanharam a vossa mensagem
n. 162, de 27 de dezembro findo.

Rio de J Lueiro, 2 de janeiro de 1904, 16. da
Republica.

FRANCISCO DE l'AULA RODRIGUES .ALVES.

Minisferio (12, Fazen la — N. 2 — Em 7 de
janeiro de 1904.

Sr. 1 0 Secretario do Senado Federal —
Tenho a honra de transmittir-vos, para os
tins convenientes, a inclusa mensagem do
Sr. Presidente da Republica, concernente a
resolução do Congresso Nacional que ema
uma Mesa de Rendas de primeira ordem em
Baila Vista, Estado de Matto Grosso.

Sa,u ,le e featernidiale.— Leopoldo de Bu-
lhões.

Sr. Presidente do Senado Federal—Tendo
sanceionado a resolução do Congresso Na-
cional que concede a pensão mensal de 300$
a D. Ma .tina Gomensoro Wandenkolk, mãe
do finado almirante Eduardo Wandenkolk,
cabe-me restituir-vos dons dos autographos
que acompanharam a vossa mensagem de
27 de dezembro do atino proximo findo.

Riu de Janeiro, 2 de janeiro de 1904,
16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Ministerio da Fazenda — N. 3 — Em 7 de
janeiro de 1904.

Sr. 1 . Secretario do Senado Federal—
Tenho a honra de transmittir-vos, para os
fins convenientes, a inclusa mensagem do
Sr. Presidente da Republica, concernente
á, resolução do Congresso Nacional que au-
toriza o Poder Executivo a conceder a pen-
são mensal de 300$ a D. Martina Gomou-
soro Wan ienkolk, mãe do fenecido almi-
rante Eduardo Wandenkolk.

Sande e fraternidade. — Leopoldo de
Bulhões.

Sr. Presidente do Senado Federal—Tendo
sanccienado a resolução do Congresso Nacio-
nal que autoriza a abertura do credito ex-
traordinario de 68:764051 para restituição
de impostos sobre vencimentos, devida a
varies ministros aposentados do Supremo
Tribunal Federal, ca.be-ine restituir-vos dous
dos autographos que acompanharam a VOS$a
mensagem de 25 de dezembro do anno pro-
ximo findo.

Rio de Jaue:ro, 2 de janeiro de 1904, 16. da
Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUiS ALVES.

Ministerio da Fazenda—N. 4—Em 7 de ja-
neiro de 1904.

Sr. 1° Secretario de Senado Federal—Tenho
a honra de transmittir-vos, para os fins con-
venientes, a inclusa mensagem do Sr. Pre-
sidem.° da ltepublica„ concernente á, resolu-
ção do Congresso Nacional, que autoriza o
Poder Executivo a abrir o credito extraordi-
nario do 6s:7611051 para restituição de im-
postos sobre vencimentos, devida a varies
ministros aposentados do Supremo Tribunal
Federal.

Sawie o fraternidade .—Loopoldo de Be-
ilia3s.

•

,1,1	 o Nego,,tos
luto riores

Por decreto de 21 de dezembro finil::44 roi
nomeado Severieno de Souza 1.1(..»ao^ a para „
lugar de agente do procil•ulor da Repu-blica na comarca de Cas;-,avel, na serção do
Cc.trá.

RECTIFICAÇÃO

Õs cidadãos nomeados, por decreto de 7 de
dezembro uri any), para os postos de major-
cirurgião da ,brigada de infantaria, ma-
jor-fiscal do 1 , 7° bntalhão da mesma arma e
tenente-coron el cot-um-andante do 170 regi-
mento de ca aI1arL da g.uarda, nacional do
municipio dei Iguarasisti, no Estado do Per-
nambuce,che ,mam-se AI f-edo Geraldo ThillICS
Pereira, Jo valia() dos Santos Selva e Ale-
xandre Corimia Ferreira do Cresto e não Al-
fredo Geraldo Tailies pereira, Juvenil() doe
Santos Silva e Alexandre Corrêa Ferreira do
castro, cone foi publiendo no Diario Offi-
cial de 11 do mesmo MOZ ,• bem assim, o
nomeado, -por clecre:,o de 6 de julho do anno
proxirno passado, para o Nato de capitão do
2° esquadrão do 45° regimento de cavallaria
da guarda nacioi nal da comarca da barra do
Pirahy, no Estaal'o do Rio do Janeiro, cha-
ma-se Anatole G lodomir Blondet e não Clo-
domiro Blondet, eomo foi publicado no Via
rio Official de 8 (ti ) referido mez.
ToMmzemsen~,~il

SECRETAIW.ÀS DE ESTADO

MinisteE;jo (ia jus tiça e Nogcicià
Inte rio res

Expediente de 5 de Pilei" de 1904

DIRECTORIA DA. JUnIÇA

Foi nomeado o Dr. L afavette de Freitas
para exercer interivament. 3o dugar do medico
legista da Policia do Dist ricto Federal, du-
rante o impedimento do Dr.. Sebastião Mar-

Cu iendsi d \O. 11 atis
.esBonalsezeCsôrdteos, laie eram, foram con-

mento de sua saindo.	
para trata...

— Concedeu ao exequatu. 4*, afim de que •
possam ser cumpridas, ás cart s rugatorlas
expedidas pelo Real Trilai mal Prussiano do
Charlottenburg ás justiç is dos Estado de
Minas Geraes e do Rio Gr Indo do Sul, para
notificação de Aloys We. tambem chor
miado Guilherme Weber, • d de Georg Weber,
no interesse do preces' 40 jate:ata de por Be'noard Milhar, do Ber .lini, conte &Imunda
Weber. negociante em Vionna.

—Conca leram- se as seguintes licenças:.
De tres mezes, 'para tratamen to d:'.5 saiide,

com os veccim .evitos a que ti' rrra direito,nos termos da ta disposiçs or a vigor, aomedico logi d:a policia do District° Fe-deral Dr. `'.,ebastião Martilb. Y 1 dias 1100,2 Cor-tes.—rai • •mou-so a portaa• :'ia., • ao cado de po-licia.

)	 gaude'

::e

nalepnotii:tiala.1:ue tiver114 medi eit alie o In-

art. 59, n. 1 do rego-
capitão ci. "crgião do

capital L

dajuisWei 'ineu' e ' cum 05 Vedireito, na' 
termos do.lamento, ein vigor, aocorp) ae bombeiros dodinr

lrtando dai/tical,. cor!.

TJÔ 90 dias, pa.r
vista do parecer a tr.

R ibeiro. —No vio
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Do 15 dias de accordo com a inspecção
de sande a que foi submettido, o com os ven-
cimentos a que tiver direito, nos termos do
art. 152 do regulamento em vigor, ao cabo
de esquadra da brigada policial desta Capital
Mauricio Tavora.—Enviouse a poetaria ao
cominando da brigada.

—Foram autorizados:
O general comma,ndante da Brigada Poli-

cial data Capital a provideaciar sobro a
baixa do serviço da brkad do soldado Victor
do Amard. de conformidade com a acta da
inspocção de saudo a que foi sulunettido.

O coo:ma ndaote suporior interino da guar-
da naeiOnal no Estado do Pernambuco a con-
ceder guia de mudança. conforme requereu,
para a capital do Estado do Bahia, onde
pretende xar residencia. ao ca.pitão Alfredo
Noves da Rocha, commandan'e da 1 compa-
nhia do 82° Int tlhão de infantaria da gn irda
nacional do municipio do Petrolina, na.quelle
Est .do.

O marechal curninandante superior ola
guarda nacional no Estado do Rio do Janeiro
a conce.lor guil de mudança, conformo re-
quereu, paa, a cidade de Ntilioroy, onde
pretende fixar residencia, ao eapit'io Anto-
nio Feri- ;ira de Oliveira, cominawlante do
2° esaua irão do 2 0 rogimento do eaaaitaria

NoViMENTo

111••••n•••

Passaram do mez anterior 	  ... •
Entrai ani durante o mie/. 	
Ituverteram da Colonia Coxo-accio-

nai 	

Transferi ...o para a, Detonção 	
Ficaram 	

••••••••••••••

1),)s	 .... .	 ....

Do transferido. ..
Dos qild 11eararn 3 1 11 2 1

da guarda nacional da comarca do Potropo-
lis, naquelle Estado.

—Itemetterant se ao g‘eneral cominandante
superior da guarda nacional desta. capital
as patentes dos capitães da mesma milicia
Alexandre do Carvalho Monteiro o Manoel
Salgado Guimarães e do alferes Pedro La-
dislaai da Silva Graça.

—Solicitaram-se do presidonto do Tribunal
Civil o Criminal, afim do satisfizer a ro-
quisição da Ca,mara. dos Deputados, os se-
guintes informaçõos:

I . 0 Quantos raos tema sido con Tomados,
em pena peconiaria no District() Federal

2.° Si, o producto das penas tem sido na
colhido ao Thosouro ou si as condemnaçõJs
toem sido convertidas o o prisão ; devendo
nas informações p..e,stadas diserirnina,r
nomes dos raos, as espocies cri ninaes, as
d .tas das coudemnações e as da conversão da
multa.

Reqiierimentos despachados
Tenente-coranol Antonio Casado do Araujo

Cavalcanti e capitães Octa.via.no da Cruz
Senna, e Oscar da Cruz Senna.— Exhibain
suas patantes nesta secretaria de Estufo.

Joaquim Trigueiro do Oliveira, 2° sargento
da brigada policial desta Capital. — Inde-
ferido, á vista das informações do comman-
dan te da briga la.

DIRECTORIA DO INTERIOR

Foi naturalizado brazileiro o subdido hos-
panhol Julio Domingos de Queiroz Modina,
residente nesta cidade.

—Accusou-so recebido o officio do presidente
do Estado do Ceará, de 22 da dezembro ul-
timo, o agradocetaso a reinossa, que fez, de
deus exemplares, impressos, da collecção de
leis desse Estado promulgadas no anno pro-
ximo passado.

Requerimentos despochados

Augusto Ferreira da Rocha, solicitan,b) a
aamjssaa do um filho, como alumno gra-
tuit,o do Instituto Na e iona.1 do Surdos-Mudos.
—Aguardo vaga.

Maria Candida Pires, idem.—Idem.
Dr. Pedro do Almeida Magalhães. substi-

tuto da 6a secção da Faculdade do Medicina
do Rio de Janeiro.—Compareça. na Dieocto -
ria do Interior .da Secretaria de Estado.

Homero de Azovedo.—Compareça na Dire-
ctoria do Interioe da Secretaria do Estados.

DIRECTORIA DA CONTABILIDADE

Solicitou-se ao Ministorio da Fazonda o pa-
gamento das seguintes folhas, relativas a de-
zembro findo

Do 961$612, pessoal encarregado dos ex-
ames do preparatorios, subalterno do Exter-
nato do Gymnasio, á quantia de quebras ao
escrivã,

Do 300., gratificação que compete a D.
Chrisiina. Juba \Voltar, pela regencia
aula supplementar de piano do Instituto do
Musica

De 16306, gratificação ao Dr. Alfredo
Coelho 13 crreto, pela r.-±,genea interina da
cadoira de mathemat:cas do Internato do
do Gymnasio Nacional

1 1 .(a.a.auxilio nitra aluguel de casa do
portoiro da Faculdade de Malicina

Do	 3$35'1, servontes da Eibliotheca Na-
cional

Do 375S, auxilio para aluguel de casas
para o diroctor da Co:onia de Alienados e
alinoxafte

De 40	 serventes da Escola do Bella.s
Artes

2aiaa sorveu tas do Tribunal do Jury
De [60s160, gratificação ao Dr. Publio do

Mello. assistente da la secção do Museu;
lio 2:759$, pessoal do escriptorie de obras
Do 200f., ordenado que compete ao juiz de

direito em dismibilid.tde Alvaro Moreira
de Barros Oliveira Limo-

- íZaallisitou-so ao d.to Mioisterio
A rds ,,ituiçÃo dai cau(Aes der»sitadas

Guimarães SI Irinio, Antonio 5 nro; & Ir-
mão, Antonio 11ar ujs P weira Jtmiiior. P.
Forraz Vollaaão, rei ;eira Caseiniro & Oli-
veira, Duriscli & Comp. e Aloxandro Mo-
reira

O adetntamento de 5:52-1:77l ao amanu-
ense d Diroccoria Geral de Sa,ado Publica
Antonio do Sonp. Lima

— Declaroa-se ao cornina.n lanto do corpo
do bi.ukiiros que fica á sua disposição o
proprio nacional n. :11, da praça da Repu-
blica, o qu il fui c'lid) pelo Nlinistwio
industria; yiaçtio e Olir .s P011eo,

I 14 "7:3

Casa do Correcção da Capital Federal
mappa do Movimento das prisões no mez de dezembro de 190 3

• • 1 11

4 1 20 12 1' 3

	 I	 I
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Mini4erio. da Fazenda

- Por titulo de 7 do ooarento, fol nonnado
Mamar Augusto de Castro Machado, pai a
o lugar do oser.pturario da Inspectoria, Gorai

1 do Seguros.

o	 Por portarias da mesma data foram con-
cedidas as seguiatos licenças, coai venci-
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Mento, na fdrma, da lei, para tratamento de
podo, onde convier:

De tres mezes, em prorogação, ao 30 es-
cripturario da Alfandega de Santos Emilia,no
da Silveira Fontes ;

De troe mezes ao 40 oscripturario da Alfan-
dega do Mantlos Luiz de Albuquerque Ma-
ranho;

De dons mezes, em prorogação, ao 4° escri-
pturario da Delegacia Fiscal do Thesouro Fe-
deral no Estado do Paraná Joaquim Soares
de Pinho Junior ;

De tros mozes, ao porteiro-cartorario
Delegacia Fiscal do mesmo Tho.souro no Es-
tado de Santa Cotharina, José Luiz Gonzaga
de Gouvêa.

warn•••

Ministerio da Fazenda—Circular n. 1—Em
7 de janeiro de 1904.

Tendo o Ministerio das Relações Exte-
riores submettido á consideração deste, com
o aviso n. 72, de 28 do novembro findo, a
representação da Legação da Austria-Hun-
gria soboe e facto de dar-se nas atfandegas
brasileiras á coroa, moda austríaca, a
equivalendo, do marco allemão, recommendo
aos Srs. delegados fiscaes do Thesouro Fe-
deral nos Estados que prestem a respeito
as necessarias inform Lções. —Leopoldo de
.Bulhées.

Ministerio da Fazenda—Circular n. 2 —
Em 7 do janeiro de 1904.

No intuito do evitar duvidas no cumpri-
mento da circular deste ministerio, n. 56, da
20 do outubro de 1902, declaro aos Srs. chefes
das repartições aduaneiras, para os devidos
effeitos, que, sondo a Tarifa calculada ao
cambio de 12 d. por 1$, devo sor o valor
officio' das amostras o encommendas conver-
tido ao cambio oe 27 d., afim de poder ser
comparado com o valor do 50$, ouro, de
que trata o a,rt. 38, lettras b o c do regula-
mento annoxo ao deoroto n. 3.712, de 7 de
agosto do 1900.— Leopoldo de Bulhões.

Directoria do Expediento do Thesouro
Federal

EXPEDIENTn DO SR. MINISTRO

Dia 7 de janeiro de 1904

Sr. Ministro da industrio, Viação o Obras
Publicas:

N. 1—Cabe-me transmittir-vos, para os
fins convenientes, o incluso termo da inspe-
cção do sondo a que foi submotOdo o dese-
nhista aposentado do prolongamento da Es-
trada de Ferro S. Francisco, Augusto Gui-
lherme Weyle, o que veia ann000 ao aviso
desse mtnistorio; n. 74, de 6 de novembro
proximo findo.

N. 2—Communico-vo4, para os fins conve-
nientes e em resposta ao vosso avio) n. 278,
de 14 de doam-abro do anuo proximo passalo,
que o custo da Estrada de Ferro Melhora-
mentos do Brasil, do que trata a cdpio
oscriptoott enviada a esse ininistoclo, só pOle
si discrirnidaolo do valor . totol da encam-
pação polo Erripoeza, Industriai de Melhora-
mentos e pelo Banco da Repoblica, vist)
(st' sido a triesma eseriptura lavra á á vista
b,s dados por est SS fornecidos.
N. 3	 Toado sido eacan'oasids nos co-

feeá da Administração dos CJrre¡os do Estado
Sergio, dono eouSta40balaooto dal.)

para verificação dos voloros a cargo do ths-
Souroir4 jusd Dias da Coa Dantas. e trans-
mittilo, por copio, polo dogassla, Fisco'
opm e otfi;io n. 57, do 7 de dosembeo
diversas cadesilot ts da Ó tixa bioloallea, e
uma declaração firmado pelo dito thasou-

O

reiro de que o dinheiro dos mesmos se acha-
va emprestado ao respectivo adininiotrador,
levo esse facto ao vosso conhecimento, para
os fins convenientes.

N. 4 — Em solução ao vosso aviso n. 275,
de 9 de dezembro ultimo, cabe-me declarar-
vos que para este Ministorio poder autorizar
a isenção de direitos para diversos appa,re-
lhos, machinas o materiaes destinados ás
obras do porto do Rio do Janeiro, torna-se
necessario que envieis a relação em dupli-
cata do dito material, á proporção que for
chegando, afim de ser uma das relações re-
metsida á Alfandego, desta Copital e a outra
arshivada no Thosouro Federal.

— Sr. Ministro da Guerra:
N. 1— Verificando-se dos papois enviados

com o nosso aviso n. 652, de 9 de setembro
proximo findo, que o guard t das matas e
feitor do plantio na Fabrica de Polvora do
Estrella contribuiu para o montepio, durante
dous annos, a partir de 1 de novembro do
1890, de accordo com as disposições do do-
ereto n. 942 A, de 31 de outubro do dito anno,
a que estava sujeito porque o do n. 1.318 E,
de 20 de janeiro de 1891, apenas tornou
extensivo aos empregados desse ministerio,
comorehendidos no seu art. 3°, o montepio
creado por aquilo, cabe-mo declarar-vos que
os herdeiros do alludido funecionario toem di-
reito, á vista do exposto, ao montepio por
elle institaido, não podendo, por conse-
guinte, &fedamo s° a restituição da impor-
saneia dos contribuições, conforme solici-
toes no citado aviso.

— Sr. presidente do Tribunal do Contas:
N. 3—Junto vos envio, para os fins coo-

venientes, o decreto n, 5.098, do 2. do cor-
rente, abrindo a, este Ministerie o credita
extraordinario de 32862$300 para °ocorri*
ao pagamento devido a João da Cruz Somo,
em virtude de sacordão do Soprem° Tribu-
nal Federal.

N. 4 — Communico-vos, para os devidos
fins o em resposta ao vosso officio n. 334, do
1 de dezembro di anuo proximo passado,
que o rolatorio apre >entodo polo inspector
de Fazenda Manoel Jansen Mullor, acerco da
commissão de que foi incombilo, já está
publicado no Diario

N. 5—Tento era vista a ultima parte do
vosso officio a. 147, do 11 de junho de 1902,
junto vos envio o processo referente 4 oo-
sp msabilid),(le do o-ooltctoP em Vassouras
João Corréa do 13rito para c on a Fazon la
Federal, bom assim todos os documentos ro-
tativos á sua gestão, afim do s trvirdm
base á respectiva tomada de contas.

— Sr. br. Lidlrnq Agapito da Veiga:
N. 3 --/tccuso recebido vosso officio ro 349,

do 31 de dezembro findo, oontinuniando
haverdes roassuroldo naq,datio dia o exerci*
do cargo do presidenta do Tribunal de
Conta,

— Sr. director soerá ,.r:o da Associação
Com marcial do Rio de Janeiro :

N. 4—Accusando o recebimento do vosso
officio de 28 do ma proxiino uiri o. ao qual
acompanhou usa exemplar da representação
de varias sociedades commerciaes e a.gricolasi
de Pernambuco, no s ntido do gorem ad-
optadas polo Governo providencias tendentes

reiutroducção dos asneares brasileiros
nos merca los partugunes, communico-vos
ou) est') Ministerio ligará ao assumpto a
devida a tte n são .

—Sr. procurador da Reptiblioo	 Isistriao
Federal

N. a — Tendo em vista o que expz a su-
porinten lente da fazenla naOienol de Santa
Gois, em officio u. 0, ao 17 de novelos si
nititUO, diri tdo, á Nre n31.oria d le0 t
41icas, reeimaiondo-v,j5 roqueirt)s mandado
ds des. ,ejo noutra o tenente Cal a Poli de

auntal oecupant:3 dos te: Nuns de qu
trata o incluso processo.

— Sr. engenheiro Thoodosio Silveira da
Motta, chefe da commissão demareadora dos
terrenos de propriedade da União no Estado
do Espirito Santo:

N. 6— Accusando o recebimento do vossos

tolegrammas do 25 de novembro e de 6 do
dezembro ultimos, autorizo-vos a entregar
ao representante de Mauricio israelson, com
quem contractou o Governo o serviço de
extracção de areias monaziticas dos terrenos
de propriedade da União nosso Estado, as
plantas dos terrenos do «Canto do Riacho> o
da «Restinga», afim de poder ter começo
aquello serviço ; bom .assim, opportuna-
mente, todas as outras plantao á proporção
que forctn sendo conclublas.

N. 7 — Tendo o delegado fiscal do The-
souro Federal nesse Estado romcaido, com o
officio n. 53, do 3 do moi proximo findo,
contra-fé, do protesto apresentado perante o
Juizo Federal polo advogado do John Gordou
contra a demarcação a que essa commissão
está procedendo em Guarapary, junto vos
transonitto cópia da mesma contra-fé, para
vosso conhecimento e fins convenientes.

EXIMDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 7 de janeiro de 1904

Sr. diroctor da Casa d L Moeda :
N. 1 — Tendo o Ministerio da. Marinha

pedido, em aviso n. 1.594, do 15 do mm
proxisno fin lo, a devolução do uma das Ine-
daln s da campanha do Paraguay, remotti-
das a osso ropartiorto, em ma oo, do anno
passa lo, alisa de ser ontregue ao cummis-
saáo do 34 classe, 1 0 teflon to„1.35,0 C..311to do
Almeida, resolveu o Sr, Ministro, por dos -
pacho de 24 do mesmo moz, antorizar-vos a
fazor a devolução palid L, si ainda ah i existi-
rem as roforidas modalhas ; o que vos com-
muolco pora, os fins c mi veniontos.

—se, direotor geral da. Improvisa Na-
cional:

N. I —Communico-vo pora os devidos ots
feitos. que o Sr. Ministoo, attenden.lo ao que
sondou o Ministerio das Relações Exteriores,
em aviso n. RO, do 14 do mez proximo findo,
resoiVen,por despacho de 24 do mosmo D3OZ,
autorizar-vos a rometter áquelle mi nistorio
qiri oneiu tdar dai leis o resottamonto3 roço-
rentes a companhias de. seguros maritimos,
contra ineendios o de vida, nacionaes o es-
trangeiras, afira tici sor enviado á Legação do
Chilo,

—Sr. suporintondonto da fazenda nacional
do Santa Crua.

N. 1 — Communico-vos, para os duvides
atreitos o ora obediencia ao despacho do Sr.
Ministoos de 23 do novembro (lo armo proxi-
mo Cílio, que o Tribunal de Coa i :ti, segundo
doolavou o respwtivo president3, oro olil ,i0
n. 2, do 2 do corrente, julgou idonoa e sul/I-
ole!' to a. fiança em apotioos, no valor de
2:000$, prestada pelo Dr. Josn Alexandre
do moura Costa, para garantia da ro:ponsa-
bilidade do Antonio do Moura O osta no legar
cio cobrador da, Nzond t nacional do santo

— Sr. dohigado fiscal nas Alagóas:
N. 1—Do accordo com o dospaeho do Sr.

Ministro, de 16 do mei proximo findo, pro-
ferido sobro roverlinento do Luiz (Jravo, por
seu procooador, reitero a ordoni n. 13, de
10 de outubro ultimo

'
 requisitando in

ções	 raspei..) do terreno preciso para a
ponte da, Alfa Mega, tIo Penedo.

— Sr. delegado ilsool DO Amazonas:
N, 1-1)e acordo com o d .3spacin do 8e.

Ministro, de 5 do corrente mez, exarado oin
vosso selogrootna. (i) dia an ta ,lor• autorizo-
vos a providenciar nd sentido U0 ser Conem-
dida ao	 eseriyario. da	 do
Pará W(mterastoolo	 CoAtio
passagern para sie sua kc.rnlita, dos .v1, capital.
ktaa. lo refortlo
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—Sr. delegado fiscal em Pernambuco :
N. 2— Confirmando meu telegramma de

30, communico-vos, para os devidos effeitos,
que o Sr. Ministro, attendendo ao que re-
quisitou o Ministerio da Industrie, Viação e
Obras Publicas, em aviso n. 58, de 26, resol-
veu, por despacho de 29, tudo de dezembro
do anno proximo passado, autorizar-vos a
providenciar no sentido de ser despachado
Livre de direitos, na Alfandega desse Estado,
de aceordo com o g 23 do art. 2 0, combinado
com o art. 50 das Preliminares da Tarifa, o
Material importado da Europa com destino
ao prolongamento da Estrada de Ferro de
Baturité o constante da relação que será
aprosontada pelo engenheiro chefe do refle-
rido prolongamento João Feliciano Podroso
da Costa Ferreira.

N. :1 — Confirmando meu telogramma de
29 de dezembro do anno proximo passado,
communico-vos, para os devidos effeitos,
qiie o Sr. Ministro, atendendo ao que re-
quereu a, The, Western Telegraph Company,

, resolveu por acto de 23 do mesmo
mez, autorizar vos a permittir o despacho,
livro de direitos na Alfandoga desse Estado,
mediante termo de *responsabilidade, de
700 metros de cabo telographico vindos no
vapor "Nate'gator o destinado á estação da-
quella companhia nessa capital.

— Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul :

N. 3 — Communico-vos, para os devidos
effeitos e do accordo com o despacho do
Sr. Ministro, de 11 do dezombro do anno
proximo passado, que, para serem expedidos
os titulos do meio soldo e montepio preten-
didos por D. Rosa Ahrens, mãe viuve do
finado alferes do exercito Felippe Nery Pe-
nedo Ahrens, do quem trata o processo en-
viado com o vosso officio n. 106, de 15 de
maio daquele anno, torna-se preciso não só
que a habilitando prove, por meio de cer-
tidão, o obito do dito oficial e o pagamento
das contribuições correspondontes aos mezos
de setembro de 1890 a janeiro de 1897 e de
março de 1897 a maio do mesmo anno, como
banhem que seja paga, com revalidação, o
selo da. justite.ação inslusa e corrigido o
engano dado na certidão do contribuição,
tombem inclusa, em que so declara que o
officio./ contribuiu durante 12 :nozes, á razão
do 4$ por mez. prefazendo o total de 440u0.

N. 4— Reinetto-vos, para os fins conve-
nientes, a inclusa perfaria de 31 de dezem-
bro proximo findo, concedendo tros mezes
de lenço para, tratamento de sa,ude, ao
30 escripturario dessa dolega,eia José Antonio
de Azevedo Mello.

dolexado fiscal em Santa Catharina:
N. 1—Para que p usa sor expolido o titulo

do montepio pretendido por D. Mariana Oli-
vel da Silva, na qualidade do viuvo do capi-
tão) do ~cito Francisco Marque-: da Silva,
como consta do proc isso encaminhado com o
vosso officio n. 110, de 12 de novembro do
anno preximo passado, recommendo-vos,
ordem do Sr. Ministro, que intimeis aquella
viuvo para apresentar certidão que prove
ter o seu finado marido contribuido regular-
mento para o mesmo montepio o satisfeito
a oxigená t do art. :32 do decreto n. 695, do
28 de agosto de 1890.

N. 2 — Communico-vos, para 03 devidos
elfebas e em obolioncia ao d.Ispa ,,ho do Sr.
Minie.ro, do 2.1 do dezembro ultimo, que os
titules do montepio o meio soldo pretendidos
polo momo. Piaci lo, filho do finado alferes
do exereit) Jtitiflu Goin-3s, d:: quem tra,teos
em officio n. 119, ds 27 do novembro pessodo,
só po.1,who ur rxp lii ss :1 vista, do certidão
de em tuitsnio i.i •tos do 1111.31111) inelor, do
termo d ..: ta', da o de jastifi.e.tçb, pr.).117.ida
pnrauu t a Awii •.ori ,. de Guorca, provando
que t ten he lo anuindo ia ttl se achava
dello ..,:epar.t.l.t wl() sou nvi . ) prow limeato.

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Auto de infracgo contra e The Rio de Janeiro
City lmprocements Company, Limited»

Estando verificada a infracção da que
trata o auto do ils. 2 e não tendo a au-
toada attendida á intimação que lhe foi feita
para produzir a sua defesa no prazo mar-
cado, julgo procedente o mesmo auto e im-
ponho á infractora The Rio de Janeiro City
Improvements Company, Limited, a multa de
100$000, de aceordo com o art. 13 da lei
n. 1.144, de 30 de dezembro do 1903. —
Intime-se.

Requerimentos despachados

Tito Lopes Carvalho da Silva.—Corrigida
a inseripçã,o, transfira-se.

Rachei Amelia Alvos—Pago o imposto em
debito, transfira-se.

Antonio Goulart de Souza,— Transfira-se.
Joaquim Velloeo Guimarães.— Provo o

alceado. •
Virginia Tosseiro Disiquihern.---aorn.
Antonio Guimarães.— Junte certidão da

Inspectoria das Obras Publicas.
João de Moraes Macedo.—Satisfaça a exi-

igencia da Sub-Directoria.
Fonseca Silva, Sz Comp.— Deduzam-se oito

meus do exercido do 1903.
Francisco de Paula Mayrinck.— Dodu-

zam-se oito mezes do exercido do 1903.
Albino Francisco Corra, —A rei' ive-se.
Luiz de Souza Carvalho.—Exonere-se do

pagamento do exereicio de 1903 e note se
no corrente estar o predio em rumas.

Camillo de Andrade.— Deduzam-se cinco
mezes do exercido de 1903.

Os religiosos do Convento do Carmo da
Laoa.—Deduza-se um mm no exercido do
1903, e exonere-se do pagamento do oxer-
cicio de 1903.

Mosteiro do S. Bento.—Deduzam-se cinco
mezes do exercido de 1903.

O Sorninario do S. José.—Deduzam-se novo
mezes do oxercielo de 1903.

Ant mio Joaquim da Costa Conto.—Dedu-
zam-Se oito mexes do exorcicio de 1903.

Luizo da Rosa Cardoso.—Doduzain-se seis
mezes do exercido de 1903.

Maria do Paiva Pereira —Exonere-se do
lançamento do exereicio do 1903 e note-se no
corroa to estar o predio em reinas.

Manoel Gonçalves Fortes . —Deduza - se um
mm do exorcicio de 1932 e exonere -se do pa-
gamento do exercicio de 1903.

Nlaria,na, B .telho Barbosa.— Doduza m
cinco mexes do ex ercido de 1903.

Janeiro — 1.904

osé Gaspar da Rocha.—Exonere-se do ex
leio de 1901 a 1903, notando-se no lança-

mento do corrente exercido estar o predio
em minas.

Os religiosos do Convento do Carmo da
Lapa.—Deduzam-se seis MAUS do exercicio
de 1903.

Os mesmos.— Deduzam-se tres mezes do
exercicio de 1903.

Manoel José de Magalhães Machado.—Tra-
tando-se de ruins, exonere-se do pagamento
dos exercicios de 1902 a 1903, notando-se
esta oecurrencia no corrente.

Joaquim Medeiros.—Exonere-se do paga-
mento do exercido do 1903.

Anna Biram e outros.— Exonerem-se do
pagamento do exercido de 1903.

Joaquim Gonçalves dos Santos.—Deduzam-
se quatro mezes do exercicio do 1903.

O mesmo.—Deduzam-se 10 mexes do exer-
cicio de 1903.

H. R. da Cunha Peixoto.—Indeferido.
Antonio Teixeira de Carvalho.—Idem.
Gonçalo Teixeira Guimarães.—Satisfaça a

oxigenei& da Sub-Directoria.
Sizenarzt Rodrigues de Almeida. —Requeira

ao Sr. Ministro.
George Alves Machado de Andrade Car-

valho e outros.—Satisfaçam a exigencia da
Sub-Directoria.

Antonio Ferreira Baptista.—Transfira-se.
Camarão & Torres.—Pago o imposto em

debito, averbe-se a mudança.
Antonio Oscar Corrêa Martins. — Prove

melhor o allogado.
Antonio Marta do Vallo.—Transfira-se.
Luiz Preta —Reduza-se a 800$030.
Antonio Coelho Ferreira. — Restitua-se a

quantia de 41$400.
Dr. Francisco da Costa Chaves de Farias. I

—Restitua-se a quantia de 36$000.
Companhia Ferro Carril Jacarepaguá.—

Junte as declarações de que trata o art. 70
do regulamento o. 2.792, de 11 de janeiro
de

 S. Orlando de Araujo Costa. IConselheiro
189

—Exonere-se do pagamento do exercido de
1903.

Francisco Gonçalves Estanislão. — Indefe-
rido.

Gozar Attilio.—Indeferido.
Santa Casa de Misericordia. — Exonere-se

do pagamento do exercicio de 1903 o note-se
no laoçamento do corrente exercido estar o
predio em rumas.

Rodolpho Macedo.—Deduzam-se 10 mezes
do exercido do 1901 e exonere-se do paga-
mento do exercicM de 1902 a 1903.

José Alvos de Queiroz Mourão. — Dedu-
zam-se cinco mezes do exercido de 1903.

Francisco Portugal de Sayão Lobato de
Almeida. — Exonere-se do pagamento do
exercicio de 1903.

Dr. João Lobo Via una. — Paga a multa
de 20$, transfira-se.

José Mó o Mó. — Pago os impostos em de-
bito dos exercidos de 1901 e 1902 o a multa.
de 20$, transfira-se, exonerando-se do pa-
gamento do exorcieio do 1903 e notando-se
no lançamento do corrente estar o immovel
em rumas.

Joaquim Thome dos Reis. — Exonere-se do
pagamento do exercido oe 1903.

O Mosteiro de S. Bento do Rio de Janeiro.
— Deduzam-se cinco mezes no exercicio
do 1903.

M e1 Pereira Serrano. — Exonere-se do
pagamento do exercido de 1901.

A. J. Costa Couto. — Exonere-se do paga-
mento do exercido de 1903.

Miguel Dantas Gonçalves Pereira. — M-
iados os documentos, deduzam-ao cinco mexes
do exercicio do 1932 e ex )nore -se do paga-
mento do exernicio do 1903.

—Sr. delegado fiscal em S. Paulo:
N. 1—Declaro-vos, para os devidos effei-

tos, que o Sr. Ministro, attendendo ao que
requereu a Santa Casa de Misoricordia dessa
capital na petição encaminhada com o vosso
officio n. 280, do 12 de dezembro do anno
passado, resolveu, por despacho de 24 do
mesmo mez, conceder isenção do direitos na
forma do g 29 do art. 2° das Preliminares
da Tarifa, para o material constante da in-
clusa relação e que a requerente importou
da Europa, pelo vapor Entre Rios, com des-
tino a seu serviço hospitalar.

N. 2—Transmittindo-vos o incluso pro-
cesso referente á reclamação da Enspreza
Esperança Maritima contra a demora com
que, pela Alfendega de Santos, são fornecidas
as relações de carga do seus vapores, o
que determinou o seu pedido de a,cceitação
do 2" vias daquelas relações pela Alfan-
doge do Rio de Janeiro, de que trata o
officio do inspector desta alfandega, n. 762,
do 21 de novembro ultimo, recommendo-vos,
em obedieacia ao despacho do Sr. Ministro,
do 24 do mez proximo findo, providencieis
para que seja ouvida a respeito a dita Al-
fandega de Santos.

•
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Directoria das Rendas Publicas
Requerimentos despachados

Dia 2 de janeiro de 1904
Estevão Leite de Magalhães Pinto, pedindo

licença para transferencia de terreno. — Sa-
tisfaça ai exigencia da informação.

D. Maria Clara Flo .es de Sonna, psdindo
restituição do 160$122.—Satisfaça a exi4en-
oia da informação.

Ministerio da Marinha
Por portaria de 7 do corrente, foram

concedidos quarenta dias de licença. na for-
rila da lei e á vista do perecer da junta
medica, ao 20 tenente Amorico Vieira de
Mello,para tratar de sua saude onde lho con-
vier, e ao invalido foguista José Lapido Rosa,
para residir fóra 'o Brazil, com o soldo e o
valor da ração, devendo constituir procura-
dor para receber riest t Capital os respec.ivos
vencimentos.

Requerimentos dcspachados

Dia 7 de janeiro de 1904

Musico do corpo de infantaria de marinha
Celestino Francisco Gomes.—De accordo com
as informações, indeferido.

Ex-foguista do 14 classe extranumerario
Manoel Fernandes Manso.—Mantenho o des-
pacho anterior.

Ministerio da Guerra
Por portaria do 5 do corrente, concedeu-se

licença ao coronel reformado o general de
brigada honarario do exeecito Antonio Adol-
pho de Fontoaea, Monna Barroto para residir
nu Estado do Paraná.

Requerimentos despachados
Dia 7 de janeiro de 1004

Tenente Amorico Cabral, solicitando que o
apparelho do sua invenção sejt manufatu-
rado no Arsenal de Guorra.—Junte os dese-
nhos e uma descripção, afim do sor ouvida a
repartição compotento.

Alferes Octaviano Janson Pereira, pedindo
collocação no ai nana k miii ca,r . —I nde to rido,
em vista das informações.

Alferes Joaquim Miranda de Vellasco, pe-
dindo para que soja addido ao 280 batalhão de
infantaria.—Indeferido.

Mmisterio da Industria, Viação
o Obras Publicas

Directoria Geral da Contabilidade

Requerimentos despachados

Dia 5 de janeiro de 1904
D. Izaura de Castro Lobo o seus irmãos

menores Herculano e Horacio, pedindo pensão
do montepio, na qualidade do filhos de Carlos
de Castro Lobo, conducter de trem do
I* classe da Estrada de Ferro Central do
Brazil.—Apresentem a certidão relativa ao
pagamento do pia, e contribuições, a cor-
tida° do nascimento, ou do obito, de seu
irmão de nome Arthur e faça reconhocer
as firmas das certidões eccloeiasticas an-
nexas ao processo.

D. Maria Carrilho dt Silva Carvalho, pe-
dindo os favores do montepio, na qualidade
de viuva de Lindolpho Gomos de Carvalho,
conductor de trem do 3a classe da Estrada de
de Ferro Central do Brazil.—Apresente a
certidão relativa ao pagamento de joia e
contribuições.
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Engenheiro Luiz F. Mont3iro de Barros,
as-engenheiro-fiscal do Governo junto á
Companhia City Improvements, pedindo lhe
seja .1)ermittido continuar a contribuir para
o montopio.—Deferido.

Antonio Lopes de Azotado, ex-inspector de
2e classe da Repartição Geral dos Tolo-
graphos e actualmente gu trda-flo d t mesma
repartição, pedindo autorização para con-
tinua: a contribuir para o montepio.—
Provo que a sua exoneração foi dada o ar-
bitrio do Governo.

Engenheiro João Angusto Cesar de Souza,
procarador do engenheiro Alfredo Novis, ar-
rendasario da Estrada de Ferro Baturité.—
Apresente nova procuração.

.0/rectorJa Gerai da Industrio

Por portaria de 7 do corrente, foram con-
cedidos ao estafeta de 2a classe da Reparti-
ção Geral dos Telagra,phos Levy de Iguasol
AlTonso da Costa 90 dias de licença, em
prorogação, com o ordenado integral, de
accordo com o art. 446 do resulainento da
mesma repartição, para continuar o trata-
mento de sua saude onde lhe convier.

—Por outra de igual data, e para.° mesmo
fim, foram concedidos 90 dias de licença, em
prorogação, com ordenado integral, ao tele-
graphista de 34 classe da Repartição Geral
dos Telegraphos Julio Amorico Brazil,
Remia do art. 446 do regulamento da mesma
repartição.

•n•nnnn•

.Erpedienie de 31 de dezembro de 1903

Declarou-se ao 1 0 Secretario da Camara
dos Deputados, em resposta ao seu officio
n. 455, do 18 do corrente, que, tendo o Con-
gresso Nacional, pela lei n. 953. do 29 de
dezombro do 1902, votado a verba do :10:00e$
para a publicação e distribuição da Brazi-
lian Mining Review, de que é redactor o en-
genheiro Alcides Medrado, este Min istosio
julgou acertai() não entr,3gar essa quantia
de uma só vez, e sim pareelladatnento, na
razão de 2:500$ monsaes. Esaciaroo-se mais
terem sido pagas já oito quotas, na impor-
tancia total de 20:000$, sendo 10:000$ corre-
spondentes aos quatro primeiros namoros
revista, cuja publicação foi feita, e 10:004
para auxiliar as despozae ne-tessarias á pu-
blicação do mais quatro namoros a que se
obrigou o engenheiro Alcides Medrada, em
voquerimonto dirigido a este Ministorio
14 de novembro ultimo. As domais quotas
só serão entregues depois do satisfeito o alio-
dido compromisso.

Dia 7 de janeiro de 1,904

Transmittiu-se ao 1 0 Secretario da Ca-
mara dos Depatadas a Mensagem pela qu
o Sr.Presidente da Republica devolveu, deti-
damente s ¡accionados, doas dos autographos
da resolução do Congresso Nacional que
confere privilegio para pagamento de Olvida
proveniente de saiarios de trabalhador agri-
cola.

—Rometteu-se ao inspector G oell das Obras
Rablicas, p ,ra que se di :no do providenciar
sobre a respectiva authonticação, o desenho
referente á invençtio privilegiada pela pa-
tonto n. 3.724, de 14 do novembro do 19.12,
do accordo com o pedido feito por Jules. 00-
raud. Leclerc & Comp.

Declarou-se ao director da Directoria
Gerai do Eetatistica, em resposta ao assuinpto
do seu officio n. 565, de 27 do outubro ul-
timo, a que acompanhou o orçamento da
despesa com o recenseamento do District°
Federal, em junho do corrente armo, ser
conveniente aguardar-se para tal fim verba
orçamentaria.

Foram approvadas, por aviso desta data,
as propostas de accordo atnigavel, para
cessão dos prodios das ruas dos Ourives n. 47
o Chile n. 109.

Requerimento despachado

Dia 7 de janeiro de 191)4

João Paulo Ferreira Dias, ca-eneenhoire
ajudante da Repartição Geral dos Tolo-
graphos, pedindo seu aproveitamento ora
uma das vagas com a creação do novos dis-
trictos.—Não pode ser attontlido.

Directoria de Lbras e Viação

Por portaria do 7 do corrente, proroeou-se,
por 90 dias, com ordenado, do ai:cardo comu
o ts 1 0 do art. 2° do decreto n. 4.431, de 7
de março de 1870, a licença que pir igual
tempo obteve da directoria da Estrada de
Ferro Central do Brazil o conferonte de 3e
classe da mesma estrada Henrique elartins
Teixoira, para tratar de sua saleta.

—
Expediente de 7 de janeiro de 1901

Autorizou-se ao director da EstPada de
Ferro Central do Bra,zil á fornecer passes
de l s CLESS3 ai collector daS rendas federacS
no inunicipio da Barra Mansa, Alvaro Li-
bocal.

DIRECTORIA GERAL Dos mutues

Por portaria do 19 do corrente, foram con-
cedidos 30 dias do licença ao praticante do

classo dos C irroios gio Districto Federal
Adriano Joaquim Femira, Junior e ao °tildai
doi do Piauhy Euclydes .José da Silva Reis;

60 dias ao 1 0 •ftleial tios de Pará Antonio da
Cunha Machado o ao carteiro de '2 3. classe dos
do Aidazoutts Perseverando Ribeiro Machado;
90 dias ao fiel de thesoureira dos mesmos
Correios Sitvorie Freire; 60 dias ao prat • can-
te dos do M aranhão Au:taoca tsid iro :ia Silva
riarreiro' o au eia,se Niarteltio
Mig,tol dos Santos Machado,

--
Expediente de .1 de janeiro de 1991

A agencia que, por portaria do 31 de de-
zembro ultimo. passou a d mominao-se «Em-
bahu», é a da Villa do Cruzeiro, no Estado
de S. Paulo.

SEGÇÃO JUDICIARIA
CU-file the ill.grpellayilko

SESSÃO DA CAMARA CIVIL, EM 7 DE JANEIRO
DF, 1904

Presideneia do Sr. desembarg !dor Rodeig:tcs
—Secretario, o Sr. Dr. Eeor:;$10 1i.ot ./ttga.

Comoareeeram os r,4. deAmnbargarl )reS
Guillràr;iio Cintra, Tavares 'noziza.
Pitanga, 8 t,lva ler Moniz, Li ¡na Draarnm.1,
Espinola, Dias Liin.k o Vollab,)im, p:)eura.lor
geral (10 Districto.

JUL0AMENTOS

Aygravos de per t,'•^7O

N. 3.039—Rol tt R, o S:, dos.mlytrAwlor
G. Cintra ; aggravanto, Trajan .) Ante do
da Moraes; aggravada, a amipEnhia Nier-
cantil o Hypothecarii, eu liquidição.—Ne-
garani provimento ao agravo, unanime.
mente. O Sr. desembargador Dias Lima in-
terveio no julgamento por serem impedidos
03 Srs. dosembargadOres Lima Drinumond e
Espinola.
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N. 2.045—Relator, o Sr. desembargador
Guilherme Cintra ; aggi•avantes, Antonio
José Pereira e sua mulher ; aggravados, os
syndicos da massa fallida do Antonio Joa-
quim Pereira.—Deram provimento ao ag.
gravo para que o juiz a que, reformando o
despacho aggravado, julgue provados os em-
bargos, unanimemente.

N. 2.0111 — Relator, o, Sr. desembargador
S. Pitanga ; aguavam°, a Companhia du
Seguros Providente ; aggravado, Alberto
Corréa Pinto, syndico definitivo da fallencia
d3.Antoniu Firmo de Mour b. —Derain provi-
mento, em parto, ao aggravo para m.-indar
liquidar na execução .o valor da conde-
mnação.

Carla testentunhavel

N. 178— Rula.tor, o Sr. desembargador
L. Drummond ; supplicante, Francisco Fi-
guro; supplicada,a, Junta Commercial da Ca-
pital Federal. —Julgaram prudente a carta
testemunhavel para mandar que a Junta
Commerciai faça tomar por termo o argravo
interposto, seguindo-se os ulteriores termos
do direito.

SESSÃO DE CAMARAS REUNIDAS, EM 7 DE
JANEIRO DE 1904

Presidencia do Sr. desein,mr,qador Rodrigues
—Secretario, o Sr. br. Evaristo Gonzaga

Co !liparoce.-ain os Srs. desembargadores
Fun:iodes Pinheiro, Guilherme Cintra, Es-
¡dulia, Dias Lima, Tavares Bastos, Miranda
Ribeiro, Doilsworth, Souza Pitanga, Salvador"
Moniz, Lima Drummond e Villaboirn, pro-
curador geral do Districto. 	 •

JULGAMENTOS

,Embargos de nullidade

N. 2.620 — Relator, o Sr. desembargador
Lima Drummond; embargante, D. Custodia
Maria Goines Villaça; embargados, os liqui-
dantes da firma Gomes .te Paula Campos &
Comnp e Manoel Gomes do Pinho.— Dcspre-
saram os embargos, unanimemente. -

N. 2.021 — Relator, o Sr. desembargador
G. Cintra • ombargante, Joaquim da Costa
Salgimirinito, tutor das menores Julia, Maria
o Manoel ; v os hardeiros do
finado Antonio Josédo Ar mijo.—Foram dos
p. ,esadog os embargos, contra o vota do Sr.
do-ombar„,,ador Dias Lima.

N. 2.031 — Reiator, o Sr. desembargador
S. Pitanga ; ombarga,ntes. Adriano Vieira
de Barros & Comp.; embargado, Nitario
Miglic ra. —Foram desprosa,dos os .embargos,
unau i momento.

PASSAGENS

Appellações commerciaes

N. 2.868 — Ao Sr. desembargador Gui-
lherme Cintra.

N . 2.077. 2.502, 2.849 e 2.908 — Ao Sr.
desemb.trgador Pitanga.

N . 2.782 o 2.709— Ao Sr. dosumba.rga-
dor Salvador Moniz.

N. 2.930 — Ao Sr. desembargador Lima
Druimuond.

Appellaçõescie is

N . 2.734, 2.743 o 2.801 — Ao Sr . dos-
Cmbarg.tdur Guilherme Cintra.

Ns. 2.557, 2.638, 2.645 o 2.879 — Ao Sr.
desembargador Pitani‘a.

Ns. 2.840, 2.853, 2.891, 2.60, 2.911 e
2.906 — Ao Sr. desembargador Salvador
Moniz.

Acrro rescisoria

N. 13 — Ao, Sr. .desembargador Tavares
Bastos.

Accorddos publicados
1\I 2.861 e 2.865.

NOTICIÁRIO
Trila una 11 de Contas—Ordens de

pagamento sobre os quaes proferiu despacho
de registro, em 7 do corrente, o Sr. Dr. pre-
sidente deste tribunal.

Ministerio da Fazenda :
Officios:
N. 159, do engenheiro fiscal da Estrada de

Forro do Baturité, do 23 de novembro, pa-
g,amento do 14:136$300 a Domingos Joaquim
da Silva & Comp., de madeiras fornecidas
para as obras da ponte de descarga da Al-
fa,ndega do Coará;

N. 709, da Casa da Moeda,de 6 de outubro,
idem de 124500 a Silva Lima & Comp., de
fornecimentos á.quella repartição, em se-
tembro ultimo •

Sim numero, 22 do outubro do 1902, do
Juizo Seccion Q do Ceara,idem de 602:704$660
a Gnrjão e favora, em virtude do sentença
do Supremo Tribunal Federal.

Requerimentos :
De Joaquim Carlos M. de Barros, paga-

mento do 125.000, do Ox00330 do frete co-
brado pela Estrada do Forro Central do
Brazil ;

De José Francisco Teixeira, idem do
140$400, idem, idem

Do Dr. Alfredo de Sá, Pereira, idem sie
84725, da restituição do sello para mais
descontado do seus vencimentos como im-
posto sanitario.

Exereicios findos
Requerimento do Antonio de Lima Cas

telha Branco, pagamento de 2:044640, de
fornecimentos mi Estrada de Ferro Central
do Brazil, em dezembro de 1901.

Estrada de Ferro de Para-
nAguã a Curityba—No edital para
arrendamento desta estrada, que está. sondo
publicado pelo Ministerio da Industrio:, Via-
ção e Obras Publicas, foi modificada para
0,05 ^1,, a porcentagem de 0,1 07„ de que
trata a alin a 1), clausula, 3.

Caixa de Amortização — 03
juros de apolicos pagar-se-hão hoje, 8 do cor-
rent . 1, a lottra J.

1ntEkrna to do or4ymnasio Na-
oional.-0 resultado dos exames effectua-
dos nos 43 internato nos dias 2 e 4 do cor-
rente, foi o seguinte:

50 anno— Latim — Aeprovados com dis-
tincção, Ernossa Mala Jacy e Bolisario Au-
gusto Soares do Souza Junior; simplesmente
grã,o 3 Azuil de Almeida Peixoto e Hugo Mar-
tins Ferreira.

Houve um reprovado.
20 anno—Cieilio de Carvalho, com dis-

tincção em portuguez e francez e sim-
plesmente grão 5 em goographia; Al-
berto Brigide Silvares, plenamente gra° 8
em portuguoz o grão 6 em franenz; Anto-
nio Joaquim do Macedo Soares Guimarães,
plenamente gr'áo 6 em portuguez o franca;
Augusto Valentirn de Mello, simplesmanto
grzio 3 em portuguoz; Artuiro Pinto Mar-
ques, plenamente grao 6 em portuguez;
Carlos Joaquim da Fonseca, plenamente
grã,o 6 em franca o simplesmente grão 3
em portuguez; Carlos Saint Muda, plena-
mente grão 6 em portuguez e simplesmente
grilo 3 em ,geographia; Custodio Ennes Bel-
chior, simplesmente grilo 2 em portuguez;
Enoeh da Rocha Lima, plenamente grão 6
em portuguez, simplesmente grão 5 em
francez, grão 3 em geographia e grilo 1 em
inglez ; Francisco Balthasar da Silveira,
plenamente grão 9 em francez, simples-.
mente grão 5 em portuguez e grilo 3 em
geographia ; Heitor Freire de Carvalho, com
diatineç5.o em franeez, plenamente grão 8

em portuguez e grão 6 em geographia ;
Israel França,plenamente grão 9 em francez,
grão 8 em portuguez e grão 1 em geo-
graphia ; João Grosz de Sá, plenamente grão
8 em portuguez, grão 6 em fra,neez e grilo
1 em geagraphia ; José de Souza Pinto, ple-
namente grão 6 em francez, simplesmente,
grão 4 em portuguez e grão 2 em geo-
graphia ; Leonidas Ribeiro de Rezende, ple-
namente grão 6 em portugun e francez e
simplesmente grão 1 em geographia ; Luiz
de Souza Pereira Botafogo, com distincçã,o
em portuguez o francez e simplesmente gráo
1 em genraphia ; Quintino do Valia, com
distineção em portuguez, francez o geogra-
phia

Houve cinco reprovados em .geographis,
tros em francez e dons em inglez.

10 anno — João José de Lemos Ma.galhãeS,
plenamente grão 7 em googra,phia e grau
6 em portuguez ; José de Almeida Figuei-
redo, com distincção em portuguez o francos,
plenamente grão 9 em geographia e ari-
thmetica e simplesmente goto 4 em desenho ;
Luiz do Magalhã,es Tavares, plenamente
grão 7 em desenho e grão 6 em portuguez,
francez o geographia ; Raul Pereira de Ai.
moi Ia, plenamente grão 6 em portuguez
desenho o grão 1 em francez ; Victorino
Claudia da Silva, simplesmente grão 4 em
desenho e grão 3 em portuguez; Abel Coelho,
Amadeu das Chagas Moura, Godofredo Borges
Ribeiro da Casta, Gustavo Wachneldt e João
Alves da Visitação, com distincção em de-
senho ; Erasmo Teixeira de Carvalho plena-
mente, gráo 8 em desenho.

Jayme Soares de Souza Castro, plenamente
grilo 8 em desenho. Amorico de Magalhães
Góes, Ayres de Salsas Martins Torres, Ed-
gard do Brito e Raul Pereira de Almeida,
plenamente grilo 6 em desenho Amadeu Jose
de Andrade, Arthur de Oliveira Ramos,
Agenor Rodrignes da Mo tta Teixeira„ Carlos
Pereira de Almeida, Octacilio Berna.rdino
Paranhos da Silva e Waldemar Justino Ri-
beiro,simplesmente gráo 5 em desenho; An-
tmio Dias Ribeiro Netto, Luizde Souza
Pinto, Fabio do Azevedo Soare, Luiz Ribeiro
de Avolla,r, Luiz de Souza Coelho, Nelson da
Fonseca Ramos e Roberto Trompowsky do
Almeida, simplesmente grilo 4 em desenho;
Francisco Lyra. de Oliveira, João Ferreira
Barbosa, Luiz Cupertifto Durão, Moacyr
Malheiros Fornecidos Silva e Oswaldo Li-
moeiro, simpUsmenta grão 3 em desenho.

Houve quatro reprovados em desenho.

Casa da, Moeda
DEMONSTRAÇÃO DO MOVIMENTO DAS DIVERSAS

FORMULAS DE FRANQUIA DO CORREIO GERAL,
NO MEZ DE DEZEMBRO DE 1903

	

Quantidade	 Importancia
Receita

Saldo que pas-
sou do Ines
do novembro 4.211.998 1.237:040$830

Recebidas d u -
rante o mez

	

de dezembro 5.693.755	 697:208$900

9.905.753 1.934:249$730
Despoza

Entregues du-
rante o mes-
mo periodo 	 5.194.000	 912:914000

Saldo que passa	 •
'para o MOZ
de janeiro de
1904 	 	 4.711.753 1.021:339$730

Secção Central da Casa da Moeda, 31 de
dezembro de 1903.— O escrivão, Terenymo
M. R, Cordeiro, 20 escripturario.
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Da FUN
	 Janeiro - 1904
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10~	

Directoria do Meteorologia da Marinha - IteparLição da Carta Mari ,.ima - R.P.urno motoorologico e
magno tico no dia 6 de janeiro do 1904 (qu.Lrta-feira.). 	

Central

no

morro

de

8. Antonio

1 a 	
2 	
3 	
4 	
5 	
8 	
7 	
8 	
9 	

10 	
11 	
12 	
13 	
11 	
15 	
18 	
17 	

19 	
20 	
21 	

23 	
24 	

m

751.17
754.2
754.55
738.49
754.47
754.b3
751.S9
751.91
755.07
755.24

153.08
754.73
754.70
7(34.00
754.70
754.78
	 	 755.32

754.07
755.00
755..1
755.91
755.54
755.61

o

22.8
22.7
22.8
22.8
22.8
22.8
23.2
23.2
23.8
24.3
25.6
25.7
26.4
26.0
25.5
24.6
24.0
23.8
23 1
22.8
22.2
22.0
21.8
21.5

121	 111

19.35
19.08
19.02
19.02
19 02
19.17
19.65
18.77
18.73
19.59
18.17
17.56
18.04
17.92
18.01
17.37
18.31
16.77
16 88
11.70
17.76
17.88
17.65
17.50

00

94.0
93.0
92.0
92.0
92.0
93.0
93.0
89.4
85.6
77.1
74.4
71.1
70.6
71.4
74.3
75.6
73.8
77.0
80.0
81.0
89.0
91.0
91.0
92.0

2
WSW	 2
WNW 2
Calma	 O
Calma	 O
SSW	 2
Calma	 O

2
NV	 3
SW	 2
SSW	 4
SW	 3
SS W	 3
SI'.'.	4
SiNV	 3
SW	 5
S8V	 4
SV	 3

3
SV	 2
NW	 3
WNW 2
W	 3
V/

-
-

Incerto
Incerto
Incerto
Incerto
Ince] to
Incerto
Incerto
Incerto
Incerto
Incerto
Incerto
Incerto
Incerto
Incerto
Incerto
Incerto

Mau
Incerto

Nevoeiro tento, baixo
Nevoeiro	 tenue

-
Nevoeiro tenue baixo

-
-
-
-
-
-

Chuviscos
Chuviseos

Nevoeiro tebue
Chuva

Chuviscos

10
10

10
10
10
10
10
10
10
10
10
10
II)
10
10
10
10

O

213.3

o

26.5

o

22.0

to,•1»

1.7

-1
-

122	 121 h

0.24

RESULTADOS MAGNET1COS DA ESTAÇA0 CENTRAL

DEcurtaçÃo= 80 31' 45" NW

ob8101`Nr21,4.7Ô084 2110Éeor01ogicas sim& tailoas
A Oh.m. do Greenwich ou 9. h. 07. m. a. t. m. do Rio

Dia 7 janeiro de 1901
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Belém 	
.ele

781.42
é

23.9
mire
22.12

•,,,
91.0 Nublado Enmberto -levoeiro tenue baixe EVO Bafagem Som!» io

1
27 3

..1
23 3 23 30

MAM
2 00

8. Luis 	 - Quasi nublado Incert 3 Nevoeiro temi. baixo E Regular Iro •rtd _
Parnahyba 	 - - - -	 -
Fortaleza 	 7C0 Si' 19 8 20.9S 07.2 Quasi nublado Incerto Nevt,eiro teime baixo ES?: iiuito fraco Bom 31.1 25.4	 27.75	 -
Natal.... ..... . - - - •	 -
Parahyba 	 - Limpo Bom s Fraco 8,mbrio _ -
Recife 	 762.03 27.4 20.08 74.0 Qual!' nu'dade Incerto Nevoeiro tenue baixo NN8 Regular Variava! 28 8 2.1.8 16,80	 3.00
Joaseiro 	 759 80 27.2 13.138 50 8 Meio nublado Muito claro ENE F, a co M Ao bom 31.5 21.4	 27.115	 -
Maceió 	 - - Nublado Bom - E Fraco r'om - '	 -
At-mijei 	 .... 761.75 27.0 19,37 73.8 Meio nub ado 1 om - ENE Regular Bom 28.1 24.9 24.1:0	 -
8. Salvador .... - - - Nublado Incerto - WSW Muito fraco 17om - -
Cuyabi .........
Victor ia. 	 - - - Nublado Encoberto Nevoeiro	 baixo SSC Fraco oBn - - - -
Ouro Preto 	
Juiz de	 F6ra... 782.62 2 1 .2 15.61 8e.0 Nublado In -erto Chuvisc8s N 1 afago m Bo-n 2-,.3 20.7	 23.00
Capital.. ...... .. 741 63 22 2 17.78 89.0 Nubla l o ince-to Chuvi,cos N.O/ Aragem Varlavel 2-1.5 22 O	 21.25	 3 20
8	 Paulo 	 763.53 17.8 14.81 93.0 Nublado 45.1 Chues. forte S bit fageni 80 . brio 20.0 18.0	 19 00	 1.09
Santos 	 - - - Nublado M d.o Chuva NW Aragem Incerto -. _. ....
Faranagoa...... - - - - - -
Curityba 	 -
Floritnopolie 	 783 95 20.9 15.87 83.3 Nublado Incerto - 8 Fraco Bom 25.N 19 7 12,75 -
Corrientee X 	 763 20 25.0 17.81 76.0 Limpo 1 - 8 Regular 7 31.0 19.0 25 00 -
Iniciai 	
Porto Alegre 	
Rio Elrande 	 765.58 21.8 12 09 02.4 Meio nublado liam - ER E Aragem Variavel 23.7 16 5 20.10 --
Cordobe. X 	 785.00 23,9 15.35 74.0 Ousai limpo .	 1 - - Cale ? 30.0 15 O 22.10 -
Rosario X 	  78,1.50 21,0 15.12 82.0 Moio nublado 'I - E Fraco 1 31.1 16 .0 21.00 -
liendoza X 	  759.8u 15.0 11.07 47.0 Quasi lim po I - SE Fraco 1 30.0 111.0 20.00 -
Buenos Aires X 	  787.3) 22.0 12.91 88,0 Melo nublado Bom - SE Fraco Variav el 32.0 14.0 23,00 -

Nora Na Capital o tempo o.tá sncerto tmdendo a ", elhorar, podendo pelorar passageiramente.
Em S. Luiz chu Bicou na madrugada de hoje.
Na Victoria r elampepn na fonte de h onte e e csovou na madrugada de hoje.
Em Juiz de Fôr-a trovejou ao NW na tarde e chove ,' a intervallos no correr do dia e noute de untem.
Em S. Paulo ga roou na noute de honte e manhã de hoje.
Em Santos eahiram aplaco' os na taMe e omite de hontem.
As tbservações cum este signa' 1X 1 .41:1 d. ho naeln•
Errata - No resumo meteorologico de 5 do corrente a humidade relativa ás 5 h. foi 90)/9 e o vento ás 10 h. NW. A occur-

rendia de chuva no mesmo resumo refere-se ás 17 h. o não ás 7 h., como foi publicado.
e



vespera da partida dos paquetes que se des-
tinarem a Lisboa, exceptuando os da. Com-
pagnie Méssageries Maritimes, e entrega,
lambem nos mesmos dias, das 10 da manhã
ás 2 da t irde.

Directoria de Meteorologia
- Serviço Meteorologico Nacional - SecçãO
Urbana - Resumo das observações corre-
spondentes ao dia 5 do janeli o do 1904

a
ELEMENTOS	 A

.4
OBSERVADOS	 A

t7

m/m m/m m§in in/m
Evaporação	 á

sombra 	 2.7 2.5 1.6
Chuva cahida 	 2.20 1.40 1.50
Ternp er atura

média de hon-
tem 	 280 .25 270 .40 280.55

Directoria de Meteorologia
-Serviço Meteorologico Nacional - Secção
Urbnna - Resumo das observações corres-
pondentes ao dia 6 de janeiro de 1904

o

o

g":"4
o

O

g 1.

ELEMENTOS

OBSER VADOS O
o

.4o
4
p.Oo

O
0.

;4"'
tel
O

m/m mim nOn mim
Evaporação	 à

sombra 	 1.7 1.2 2.1
Chuva cahida.. 3.00 11.80 8.70
Temperatura

média de hon-
tem 	 280.25 270.50 260.40
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Observatorio do Rio de Janeiro -Boletim meteorologico -Dia 5 de janeiro de 1904. 
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PlIENOMENOS DIVERSOS

O Direcção

O

a,
O
O

a,

Nuvens

Médias 	

755.9
755.8
755.3
756.0
754.5
754.2
757.0
757.0

755.71

24.0 20.3 91 1.7 WNW 1.0 KN.CK
23.7 19.5 90 1.0 NNW 1.0 CK. KN
23.4 18.3 87 2.7 NNE 0.9 KN. CK
26.0 19.0 76 0.0 N ullo 0.9 CK. K. KN
31.3 20.8 61 0.0 Nullo 0.9 GK. KN
29.5 17.8 59 2.8 SSW 0.9 CK. K. KN
23.5 18.9 88 2.9 SSE 1.0 CK. KN
23.2 19.3 Oi 2.9 WNW 1.0 KN. N

25.58 19.24 80.4 1.8 1.0

MORAS

1 h m 	
4 h In 	
7 h m 	

10 h ia 	
1 h. t 	
4 h. t 	
7 h. t 	

10 h. t 	

Temperatura : Maxima, ás 4 h. da tarde, 31 0,5 ; minima, ás 7 h. da manhã, 230,1.
Evaporação em 24 horas 2.5.- Ozone às 7 h. da m. 0, ás 7 h  da n. 0.
Chuva cahida : ás 7 h. da manhã, 2m/078 ; ás 7 h. da noite, 3rn / m83. Total em 24 horas, O 01101,61.
Horas de insolação : 1 h. 35 m.

ll'agadoria. do Thessouro Fe-
deras-Pagam-se hoje as seguintes folhas:

Escolas de Medicina o Balias Artes. Hy-
gione Defensiva, Museu Nacional, Labora.-
brio do Analyses e Montepio dos funecio-

- narios publicus da Fazenda.
Correio - s:stb,--- repartição expedirá

malas pelos seguintes paquetes
Roje
Pelo Leiteira, para Victoria e Nova Orleane,

recebendo impressos até as 9 horas da ma-
nhã., cartas para o interior áté ás 9 1/2,
ditas com porte duplo e para o exterior até
ás 10.

Pelo Itatiba, para Bahia e Pernambuco,
recebendo impressos até ás 11 horas da ma-
nhã, cartas para o interior até ás 111/2, di-
tas com porte duplo até ás 12 o objectos para
registrar até ás 10.

Pelo Ilabira, para Pernambuco, recebendo
impressos até as 11 horas da manhã, cartas
para, o interior até ás 11 1/2, ditas com
porte duplo até ás 12 e objectos para regis-
trar at4 ás 10.

Pelo Canoa', para Mosso" recebendo im-
pressos até á 1 hora da tardo, cartas para o in-
terior até á 1 1/2, ditas com porte duplo até
ás 2 e objectos para registrar até ás 12 da
manhã.

Pelo ()raiana, pára Teneriffe, Cadiz, Vigo
La Palha° e Liverpool, recebendo impressos
até ás 9 horas da manhi e cartas para o exte-
rior até ás 10.

-Amanha:
Pelo Guasca, para Santos, Paranaguá e An-

tonina, recebendo impressos até á 1 hora da
tarde, cartas para o interior até á 1 1/2,
ditas com porte duplo até ás 2 e objectos
para registrar até ás 12 da manhã.
- Pelo Itapacy, para os portos do sul, rece-
bendo impressos até ás 11 horas da manhã,
cartas para o interior até ás 11 1/2, ditas
com porte duplo até ás 12 e objectes para
registrar até ás 10.

Polo Italty, para Villa Nova, Bahia e Es-
tancia, recebendo impressos até ás 11 horas
da manhã, cartas para o interior até ás
111/2, ditas com porte duplo até ás 12 e
objectos para registrar até ás 10.

Noá - Saques para Portugal e vales
pffita0S para o interior nos dias uteis, até
JÁ. 2 1/2 horas da tarde.

Recebimento de encommendas para Por-
tugal, Açores e Madeira, nos mesmos dias,
das 10 horas da manha ás 3 da tarde, até ti

Lb 13i itA DAS

N. a.stu
Bento Martins Costa, industrial, estabele-

cido nesta cidade, á mit dos Andradas n. 21,
apresenta a marca supra, que consiste na
lettra M, cortada por uma faixa, onde se lê a
palavra Americana dentro de um circulo.
Em volta acham-se troa eircumsferencias
concentrieas ; entre a primeira e a segunda
circumsfarencia acham-se na parte superior
as palavras Pasta Americana e na parte in-
ferior as palavras: Para polir calçado de
verniz e pellica ; podendo as palavras verniz
e pellica serem substituidas pelas palavras
Cores. Entre a segunda circumsferancia e a
terceira acham-se, na parte superior, as pa-
lavras Marca registrada e na parte inferior
as palavras Rio de Janeiro - Brazil. Esta
marca, que Ode variar em suas côres, serve
a distinguir a pasta privilegiada para polir
calçado, da fabricação do depositante é
impressa sobre .as /atas contendo a dita
pasta o sobre todos os papeis de envoltorio,
annuncios e prospectos do depositante. Rio
de Janeiro, 28 de novembro de 1903.-
Como procuradores, Jutas Géraud, Leclero &
Comp. (sobre uma estampAha no valor de
300 réis).

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 2 horas da
tarde do 26 de novembro de 1903.- O secre-
tario, Casar de Oliveira.

Registrada sob n, 3.891, por despacho da
Junta Commercial em sessb,"o de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 8$800 de solto por
estampilhas. Rio de Janeiro, 4 de ja-
neiro de 1904.- O secretario, Casar de Oli-
veira.

(Ao lado achava-se o carimbo da Junta
CommorelaI da Capital Federal).

N. 3.80Rs
Marinho da Cruz & C., negociantes, esta-

belecidos nesta praça, com commercio de
somos e molhados, á rua General Polydoro
n. 88, vêm apresentar a esta Junta a marca
acima estampada, a qual consiste no se-
guinte: 'um reta,ngulo guarnecido de um
filete preto, lendo-se na parte superior do
111080:10 as palavras Casa S. Cypriano, e infe-
riormente Marca registrada. A referida.
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marca será usada pelos supplicantes em todos
os generos do seu cominarei° o bom assim
em notas, cartões, recibos, facturas °sc.,
ficando assim considerada marca geral de
seu estabilecimon to. podendo tanahom variar
em cores e dimensões, afim de distinguir e
garantir os seus direitos de propriedade e
commercio. Achava-se coitada uma estam-
pilha de 300 réis, inutilizada da seguinte
fôrma: Rio de Janeiro, 30 de novembro de
)903.— Marinho da Crua & e.

Apresentada na Secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal á 1 hora da
tarde de 30 de novembro de 1903.-0 secre-
tario, Cesar de Oliveira.

Registrada sob n. 3.892, por despacho da
Junta Commercial em sessão do hoje. Pagou
no primeiro exemplar seis mil e seiscentos
réis de sello por estampilhas—Rio de Ja-
neiro, 4 de janeiro de 1004.-0 secretario,
Casar de Oliveira. (Ao lado estava o carimbo
da Junta Comnierci.d.)

iràINDAS	 s: i3LICAS
ALFANDEOA DO RIO DE JANFIRO

Renda dos dias 2 a 5 de
jan.eiro de 1904... ......	 745:8808000

Idem do dia 7:
Em papel...	 256:6738575
Em ovro....	 91:2048603	 347;8788178

1.093:7588178

Em igual periodo de 1903.. 	 1.305:0698193

18:9818193
82:630$273

Em igual po.riodo de 1904. 	 69:4128784

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Renda da dia 7 de janeiro de 1904

Interior 	
	

17:4678540
Consumo

Fumo 	 	 35:1218000
Bebidas 	 	 7:400000
Phosphoros 	 	 2:0008000
Calçado 	  ...	 2:0865000
Velas 	 	 2:5008000
Perfumarias 	 	 1748000
Especialidades

ticas 	 	 1:0388000
pharrnaceu -

Vinagre 	 	 1:0788400
Conservas 	 	 1:0758000
Cartas de jogar	 3008000
Chapéos 	 	 1:5208500
Tecidos 	 	 1:5008000
Registro. 	 	 1:940$000

Extraordinaria 	
Deposito 	
Renda com applicação aspe-

cial 	

Renda de 2 a 6 de janeiro
de 1904 	

Renda de igual periodo de
1903 	

Diferença para menos

EDITAES E AVISOS
Minitaterio da Justiça e Nego-

citaa Interiores
FORNECIMENTO NO PRIMEIRO SEMESTRE DE 1904

E' convidado á camparecor nesta dire-
• toria, afim de assignar o contracto para o
fornecimanto de generos alimanticios du-
rante o 1 0 somestre corrente,o representante
da firma Antunes & Irmão.

Directoria do Contabilidade, 7 de janeiro
de 1904. — Josd Carlos de Souza Bordini, di-
rector geral.	 •

Externato CITO- G-ynana,sio
rwacional

EXAMES

Sextoofeira, 8 do corrente, ás 10 loiras,
serão chamados os seguintes alumnas

1° anno
José da Rocha Baptista.
José Barbosa Filho.
Juvenal M. Maia.
Luiz Nascimento.
Mario da Cunha.
Nolson Vasconcellos.
Nelson de Barros Vaseoneellos.
Oswaldo Machado.
Salustiano Moreira.
Serafim Ribeiro.
Steffelio Pedrosa.
Thorné Reis.
Victor Corrêa.

20 anno — Inglez, mathematica e desenho

Celso Alvim.
José Jorge Pereira.
Mario de Niernoyar.
Pedro L oni Ramos.
Quirino Curvello.
Raul Azevedo Castro.
Raul Machado Coelho •unior.
Roberto Campos.
Roberto BAtrão.
Roberto W. Moreira.
R, 5mualdo Borges.
Sylvio Leal.
Ulysses Casado.
Wallemar Torres Bandeira.
Waldemiro Pacobalyba.

Instituto Nacional de Musica
CONCURSO AOS PREMIOS

Faço publico que, no dia 9 do corrente,
ás 11 horas, rea,!izar-se-hão os concursos aos
premios de flauta, oboé, canto, o no dia 11,
ás 12 horas, os de piano.

. Concorrem aos premios de
Flauta—Taltapio Silva.
Oboé—José Joaquim dos Santos Lima.
Canto—José De Larrigue de Faro, DD. Ma-

ria Izabel de Vorney Campollo, Martha Ca-
rolina Luiza Kopal e Olintha do Nascimsnto
Braga.

Piano — DD. Alice Amaral, Mary Alice
Coggin e Olga Balarem.

Os concursos acima annuneiodos serão pu-
blices, na farina do art. 140 do regula-
mento.

Secretaria do Instituto Nacional do Mu-
sica, 8 de janeiro do 1904.-0 secretario,
Arthur Tolentino da Costa. 	 (•

Escola Correccional Quinze
de Novembro

Chama-se concurrencia para os artigos
abaixo especificados, (loque carace esta es-
cola no anno de 1904, a saber: Fardamento
completo de zuarte ( cada um), camisas
do algodão branco (11:7is1. 1nna ol da ebi
((Laia.), cukhõea do capim com 3 1/2 palmos
de largura e capa de riscado (um), travos-

seiros de crina vegetal com capa idem (um),
froohas do algodão (daria), lençóes idem
(um), colchas do chita (uma), cobertores
(um), toalhas de algalio (duzi t), moias idem
(duzia), ceroulas idem (dnzia).

Os Srs. proponontos deverão apresentar
suas propostas em carta fechada, até o dia 9
de jaaeiro, ao moio-dia.

AS amostras acham-se neste es1abeleci-
mento á disposição dos Srs. concurrentes
todos os dias uteis, das 10 horas da manhã, ás
3 da tarde.

Rio, 31 do dezombro do 1903. — Pelo FIC-

cresario, Rodolpho C. do Couto, eseriptu-
rario.	 ( •

Escola Corrercional Quinze
de Novegsbro

CONCURRENCIA

Chama se coneurroncia 'para o forneci-
mento de e Juros a e.sta escola durante o
auno de 1904.

Os Srs. proponou toa deverão procurar
neste estabelecimento, todos os dias utois,
das 10 horas da manhã ás 3 da tarde, a r(s-
laça° dos objoetos a esmtractar.

Ou rosim, ilevem apeasonotr suas propos-
tas em ida até o aia 9 de janeiro,
ao moio-dia.

Rio, 31 do dezombro de 1003.—Pelo secre-
tario, R.,dolpho C. do Couto, eseripturario.

--
Recebedoria do Rio de

Janeiro
Do ord •m do Sr. Dr. director lidaria()

ria de :a do corram% do cargo da aeopa.
sados que, t.‘ndo slido o:amarada por porta-
faço publico. p ira o mitacimento dos interes-

chante desta ropirtiaSa, o 13r. Manoel soga
Leite alondos, can vilara-se o interossados
para, no prazo do 90 dias, a contar da data
da publicação deste edital, vir apresantar
quaesiner reclainaçõed quo .tivorom contra o
mesmo ,Iespachan e.

Recebedoria do Rio de Janeiro, 29 de outu-
bro de 1903. — O sub-director, Pereira da
Cru is
	 (•

Recebedoria do Rio de Ja-
neiro

De ordem do Sr. Dr. director interino
faço publico, para conhecimento dos interes-
sados que, do accordo com o n. 42, art. 10,
da lei n. 1.114, do 30 do dezembro do anno
proximo findo. as taxas do imposta do consu-
mo sobre boladas foram modificadas, do modo
seguinte

Amor picon, bitter, feonot branca, ver-
mouth o bebidas semelhantes :

Por lit o 	  900 réis
» garrafa 	  400 »
» moia garrafa 	  200 »

Bebidas consts ates do n 	  131 da classe 9'
da tarifa, a sabor : absintho. aguardent 3 de
França. da Jamaica. do Rnino ou do Rheno.
Brandy, cognac, laranjinha, ouealypsintho,
genebra, kirsch, rhum, whisky o outras se-
melhantes ou que lhes possam sor asseme-
lhadas, excepto a aguardento e o alem fa-
bricados no paiz

Por litro...., 	  600 réis
• garsafa 	 . 400 »
» meia garrafa.... 200 J•

Rio de Janairo, 2 do janeiro de 1901. —
O sub-diroctor, Pereira Cruz.	 (•

- •

De ordem do Sr. director, ficam intimados
os contribuintes abaixo mencionados para
apraseutaxem as daclarações de que trata o
art. 90 do regulamento annexo ao decreto

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MiNASOERARS

NA CAPITAL FEDERAL

s\.., Renda arrecadada no dia 7
▪ de janeiro. de 1904.......

Idem do dia I. a 7 	

57:7338400

2:4428414
5828000

2:4098753

80:6358107

207:9238939

288:5598096 •

310:490844S

21:931835z
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n. 2.792, de 11 de janeiro de 1898, achando-se
desde já incursos nas penas do art. 31 do
citado regulamento.

Rua Theophilo Ottoni :
N. 1, Joaquim, Marinho.
N. 9, ..anton',o João Mano.
Ns. 55 e n, Taves, Carvalho Figueiredo

& Comp.
N. 65% 'Bernardo Ferraz.
N. 7 1.,, J. C. Vieira.
N. ',39, Freitas Dantas & Comp.
N., 107, Alvaro Passos.
Is'1, 117, Manoal Teixeira Osorio.
N. 127, Domingos & Ferreir,
N. 129, Joaquim Martins 'Barbosa.
N. 141, Lopes & Figueir.a.
N. 149, sobrado, João ?Int° do Araujo.
N. 155, Giovanni Br.ffete,
N. 2, José Montei-to Ferreira.N. 2, Peres & Tjoniir Pgues.
N. 10, Motirr. Dias & Comp.
N. 18, Do? .n..951 ^-uP.,s Guodes Lotizada.
N. 18, Jrosè Gonçalves de Souza.
N. 20, F.,arnwel P. Cunha.
N. 40. Oli.veira Marques & Comp.N. 5•; Cunha Caldeira & Comp.
N. 50, Severo Pereira & Comp.

50, A. Bommatti.
N. 60, Alfredo Eyè.
N. 64, Agostinho Corrêa da Silva.
INTs. 66 e 68, Eduardo Ashworth & Comp.
N. 74, Magalhães & Comp.
N. 82, Novaes de Souza & Comp.
N. 86, José Gonçalves de Freitas.
N. 88, Vieira Azevedo & Comp.
N. 901 Rebello & Comp.
N. 94, Dr.DomingosTheodoro de Azevedo.
N. 110, M. N. d'Almeida.
N. 128, Castro &Chavee.
N. 130, Fausto klub & Comp.
N. 134, Joaquim de Oliveira Costa.
N. 136, Manoel Albino & Cruz.
N. 138, Alexandre José Dias.
N. 144, Rodrigues & Pereira.
N. 1 46, Antonio José Gonçalves.
N. 15% Antonio Rocha.
N	 Teixoira de Carvalho & Comp.

* Rua Visconde do Inhaúma:
'N. 17, Matthies & Comp.
N. 27, E. Salathé & Comp.
N. 29, Dr. Humberto Auletta. 	 •
N. 29, Dr. João B. Boaventura S. Moi-

relles.
N. 35, Monteiro Jo,a,quina & Comp.
N. 37, Ferreira, Chaves & Comp.
N. 39, ilampshire & Comp.
N. 41, Souza Irmão & Comp.
N, '51, João Corrêa.
Ta. 51, Custodio de Albuquerque.
N. 59, Lucio Ramos.
IN. 63, Teixeira Baga & Santos.
N. 71, Dias & Comp.
N. 81, Pinheiro Magalhães & Comp.
N. 16, P. S. Nicolson & Comp.
N. 26, Antonio Gomes de Castro.
N. 28, Fonseca & Comp.
N.. 30, Marques Mendes & Braga.
-N. 30, Garrido & Comp.
N. 46, Augusto & Ferreira.
N. 50. José Joaquim Pereira & Comp.
N. 50, Canejo & Comp.
N. 58, Jorge Bode.
N. 58, Lovering & Comp.
N. 64, Andrade, Rodriguos &
N.. 66, M. Silva & Comp.
N. 74, José Maria Magalhães Bastos.

Rua Municipal:
N. 7, Manoel Abreu & Comp.
N. 7, J. .1. Torres & Comp.
N. 9, Tellument & Comp.
N. 11 Paulino Tinoco & Comp.
N. 13, Rocha, & Oliveira.
N. 19, Teixeira Borges & Comp.
N. 27, Antonio Pereira Leal.
N. 2 B, Pereira & Cardoso.
N. A 2, Manoel Pinto Teixeira.
N. 14, Frederico Silveira & Comp.

N. 12 C, Tavoira & Cardoso.
N. 16, 0:.tIgão & Comp.
N.18 ivlonnerat Lutterbach & Comp.
N. '40, Antonio Bento da Cunha & Comp.

Rua Benedictinos
N. 21, João José Vieira.
N. 2, Antonio Noronha.
N. 2, Wenceslau Arantes,
N. 10, Cargueira & Soares.
N. 12, Cerqueira & Soares.
N. 28 A. Santos Moreira & Comp.

Rua de S. Bento :
N. 25, Custodio Braga & Filhos.
N. 29, Veiga SUN a & Comp.
N. 43, Eduardo Araujo & Comp.
N. 47, Francisco Manoel Cruz Guimarães

& Comp.
N. 53, Roirigues & Lopes
N. 55, Teixoira & Cardoso	 •
N. 4, Oscar Ferreira Marques.
N. 6, Santos & Rego.
N. 24, Miranda Mtriéiaa & Comp.
N. 5e,	 clames da Costa Pereira.
N. 58, Abrad Antonio.
N. 58, Araujo St Costa.
N. 58, José Gonçalves de Oliveira.

Rua Conselheiro Saraiva :
N. 1, Alexandre da Silva.
N. 3, José Alonso Dias.
N. 7, Francisco de Magalhães.
N. 17, Rodriguos & Irmão.
N. 4, Antonio de Sá Rodrigues.
Na. 18 e 24, Pulen Selarnid & COMp.
N. 30, Antonio de Mais Brandão dos

Santos.
N. 32 A, Mathias Pereira & Comp.

Rua Dr. João Ricardo :
N. 9, Castro & Comp.
N. 9, Francisco Antonio Jorge.
Na. 15 e 17, Alvos & Cota.
N. 19, João Cardoso de C Irvalho.
N. 21, Couto & Castro.
N. 23, Antonio Julio Delgado.
N. 23, Bernardino Dias Barbosa,.
N. 23, Moyrelles & Montei..o.
N. 18. Anua Jo,é Thomé.
N. 18, Alberto Rios.
N. 18 A, João de Almeida Peixoto.
N. 18 A, Guiseff Pallido.
N. 50, Cardoso & Collaço.

Rua General Gomes Carneiro
N. 5, Antonio Augusto da Silva.
N. 17, Jacintho Chrispim.
N. 37, Francisco Antonio Monteiro.
N. 6, Adriano de Sá, S. Pereira.
N. 24, Catharina Latnburgo.
N. 54, José Bocas & Comp.
N. 58, Barreiros & Costa.

Rua do Visconde da Gavea :
N. 25, João Marapoldi.

,N. 37, Manoel J.,sé Ribeiro Novaes.
N. 36, Jo.é Ferreira da Silva Araujo.

Rua Barão de S. Felix :
N. 1 B, Antonio Mendes.
N. 3, Gonçalves & Costa.
N. 43, Custodio Corrêa da Silva.
N. 49, José Antonio de A. Aleito.
N. 31, José Manoel Tojoiro Crespo.
N. 79, Joaquim Antonio de Carvalho &

Comp.
N. 137, João Antonio.
N. 4, José Soares Lameiro.
N. 85, Manoel Almeida Castro.
N. 10, Manoel Dias. Tavares.
N. 10, Rodrigo da Rocha.
N. 12, José Muniz Vianna,.
N. 20, Francisco Soares Peixoto.
N. 86, João Manoel Gomos.

José Pinto de Carvalho.
N. 130, João Alves Pereira.	 •
N. 130, José Pereira Mendes Baptista:
N. 150, Faustino José do Mendonça.
N. 152, João Antonio Gonçalves.
N. 158, Freire & Comp.
N. 162, Costa Martins & Fonsoca.
N. 178, Dr. Nabuco do Freitas.
N. 204, LuiZ Pinto Monteiro.

Rua da Prainha:
N. 1, José Beltram.
N. 13, Antonio Pereira da Silva.
N. 17, Pereira & Coelho.
N. 21, Placido Teixeira & Comp.
N. 29, José dos Reis M. Rosa E. Reis.
N. 31 A, Antonio Francisco Vieira de

Souza.
N.	 J. R. Moreira.
N. 35, José Maria Rosa.
N. 37, Francisco Antonio Vieira e Souza.
N. 41, Manoel Antonio Fernandes Gui-

marães.
N. 43, Gomes & Souza.
Na. 45 a 51, Larangir Sobrinho & For-

reina.
N. 55, José Soares Bulhaga.
N. 61, A. Miranda.
N. 67, Raphaol Ferreira da Silva,
N. 81, Monteiro Mattos & C,
N. 89, Joaquim Dias da Costa.
N. 93, Gonçalves & Comp.
N. 97, Vieira Silva & Comp.
N. 109, C. L. Costa & Comp.
N. 119, Benedicto Soares do Prado.
N. 143, Paiva, Dias & Guimarães.
N. 149, Cardoso Miranda & Comp.
N. 151, Manoel Garcia Ribas.
14. 155, Eugenio Corrêa Lima.
N. 183, José de Souza.
N. 193, Antonio da Costa Mala.
N. 193, Silva Mala.
N. 195, José Parada.
N. 2, Caetano Monteiro.
N. 4, Nunes & Cruz.
N. 14, Bento José Fernandes.
N. 18, Manoel Farias Soares.
N. 30, Baptista & Irmão.
N. 32, Costa Marques.
N. 60, Josepha Maria de Jesus.
N. 92, Manoel Mentha da Silva.
N. 96, Oliveira Carvalho & Comp.
N. 104, Aguiar Pereira & Comp.
N. 106, Bherend Schmidt & Comp.
N. 106, Joaquim Martins Corrêa.
N. 116, L. França Martins.
N. 124, José Candido Ramos.
N. 128, Pinto & Silva.
N. 132, Barbosa dos Santos.
N. 134, Manoel José Verissiato de Azevedo.
N. 158, Adriano Pinto Borges.

Rua Marechal Floriam) Peixoto:
N. 39, Caetano Monteiro.
N. 57, Ferreira Campos & Comp.
N. 75, Jeronymo Soares de Pinho.
N. 89, Faia & Pinto.
N. 91. Antonio José & Irmão.
N. 91, Gabriel dos Anjos Almeida.
N. 97, .D. Fernandes da Silva.
N. 109, José Leite Guimarães.
N. 111, Maria da Cunha Cardoso Lou-

renço.
N. 115, Kalley Mausser Edecte.
N. 131, Antonio Homem da Silva.
N. 139, Theotonio de Oliveira.
N. 137, José Alberto do Almeida.
N. 163, Antonio Gomes da Fonseca.
N. 167, J. B. Miranda.
N. 175, Ernesto Nascimento Barros Sayão.
N. 183, Eduardo Motta & Comp.
N. 185, Haudi & Comp.
N. 199, José de Souza & Comp.
N. 203, Maria Sahid.
N. 205, Francisco Lopes de Moura.
N. 205, Seraphim de Barros Araujo.
N. 207, Soares & Comp.
N. 18, Benedotte & Comp.
N. 24, Motta & Martins.
N. 66, Gomes Mendes & Ribeiro.
N. 66, Affonso Henrique Cabral.
N. 66 A, Meilen Cuzi & Filho.
N. 74, Pacheco & Irmão.
N. 76, Oliveira & Cardoso.
N. 84, Matheus Cure & Comp.
N. 114, Machado Mourão & Comp.
N. 118, Anselmo dos Santos Almeida.
N. 128 Manoel Alexandre 8; Comp.

•
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além das despozas miudas de eseriptorio e
administraçãto (soltos, estampilhas, telegram-
mas, impostos), das quotas para fiscalização
e da importando, das contribuições pagas ao
Governo polo arrendamento, indicadas na
alinea b da clausula 3a.

13a
Ficam expressamente exeluidos das des-

pezas de custeio:
a) as multas e as indemnizações de

daonno ;
b) os juros e a amortização das operações

de credito
c) tudo quanto não tiver sido approva,do

pelo Governo, expressamente ou por omissão,
vencido o prazo de que trata a clausula 14a.

14a
O orçamento das despezas do administra-

ção, conservação o melhoramentos da estrada
será submettido á approvação do Governo,
considerando-se a,pprovado 60 dias depois de
sua apresentação ao engenheiro-fiscal, caso
nesse prazo não haja sido impugnado ou ap-
provado pelo Governo.

15a
O arren(Iatario, mediante previa autoriza-

ção do Governo, poderá construir linh te au-
xiliares, ou dobrar as linhas actuaes, par
toda a extensão da estrada, onde taes obras
se tornem precisas.

Para,grapho unia°. Esses trechos de linha,
cujo valor será levado á conta do capital,
pertencerão ao Governo e ficarão immedia-
tamente incorporados á exploração da es-
trada, objecto do presente edital, e subordi-
nados ao seu regimen.

16a
O arrendatario terá preferencia em igual-

dado do conclições para a construcção, u3o o
goso dos prolongamantos e rainaes que con-
correrem para o desenvolvimento e facili-
dade do trafego, respeitalos os direitos ad-
quiridos por concessões anteriores.

Paragrapho unico. As condições relativas
á, construcção, uso e goso do 3 prolongamen-
tos o rama,es serão fixadas previamente pelo
Governo.

17°

O arrondatario receberá, a estrada o mais
dependencias por um inventario, nos termos
da clausula 1." ao qual serão sempre acere-
scentados o material novo e obras novas le-
vadas á conta de capital, e deduzido o ma-
terial imprestavel, que não fôr substituido
ajuizo do Governo, lavrando-se um termo
da entrega, no qual figurará o recibo do
arrenda,tario passado no inventario do que
trata a mencionada clau mia la.

Fin o arrendamento, encampado ou re-
scindido o cont-acto, o arrendata.rio entre-
gará a estrada por esse inventario com os
accrescimos ou dolucçõe.s que alio tiver sof-
&ido .

Esse inventario servirá para o rocobi-
mento pelo Governo e entrega da estrada ao
arrendatario no caso do occupação tempe-
raria.

18a
O arrendatario mai/terá á sua custa em

perfeito estado de conservação as linhas,
edificios, calcinas o mais dependencias da es-
trada, bom como o material rodante. O
augmento ou substituição desta material,
conforme as necessidades do trafego, será
feito nus termos do g 2* da clausula 29a.

Paragrapho unia°. Sempre que o Governo
entender, extraordinariamente, mandará
inspeccionar o estado das linhas, suas depen-
denotas e o material rodante. O rapres n-
tante do Governo será acompanhado pelo
do arrondatario o estes escslherão desde logo
um dosompaaador, decidindo a sorte entre
dous nomes apresentados, um pelo repre-

sentante do Governo e outro pelo do amen-
dataria caso não cheguem a um accordo.

Desta inspecção lavrar-se-ha um termo,
consignando os serviços a fazer, afim de asse-
gurar a boa conservação da estrada e regu-
laridade do trafego, bem como fixando os
prazos em que ellos devam ser executados.
O arrendatario fica obrigado a dar cumpri-
mento ao que lhe for determinado nesse
termo e nos prazos estatuidos. Não o fa-
zendo, será multado e novos prazos serão
marcados pelo Governo. A falta de cumpri-
mento dentro desses novos prazos será pu-
nida com a roscisão do contracto, nos ter-
mos da clausula 23".

10'
Vigorarão provisoriamente para a estrada

arrendada as condições regulamentares. ta-
rifas e horarios aetuaes ; o arrendatario,
porém, deverá propor ao Governo, dentro do
praza maximo de seis mozes, modificações
que beneficiem os gemeras do producção na-
cional.

g l a. Nos casos especiaes,como falta e ca-
restia de generas alimenticios, o Governo po-
derá determinar a roducção provisoria das
tarifas que julgar couveniento. O arrenda-
tarjo será embolsado do projuiZo que tiver
com essa roducção, deduzindo-se seu valor,
levada em conta a porcentagem pertencente
ao Governo, da contribuição semestral.

§ 20 . Annualmente, si a ronda liquida in-
dicada na, atines, b da clausula 10° e perten-
cente ao arrendatario exceder de 12 ats
sobre o capital de que trata a mesma ciau-
sela 10a, augrnentado de um fundo de movi-
mento fixado em 100:000$, far-se-ha uma
reducção das tarifas, do modo a procurar
obter uma diminuição na renda geral até
30 do excesso de juro além de 12 %.

Nessa reducção serão contempladas em
primeiro togar as tarit is relativas aos gene-
ros do producção nacional.

Essa redução não será mantida no atino -
seguinte áquelle em que ella vigorar, si 04
juros do capital acima bulindo furem infe-
riores a 12 oa durante o M.331110 armo.

g 30 . A revisão geral das tarifas far-se-ha
do tres em tres annos.

g 40 . Os preços das tarifas reduzidas ou re-
vistas só entrarão em vigor oito dias dapois
do publicados pela imprensa o de affixados por
edital nas estações da estrada.

§ 5°. Não haverá transporto gratuito na
estrada sinão para o pessoal em serviço e
para objecto de serviço, para os matoriaes
dos prolongamentos, ramaes, da conservação
das linhas, dependenciaa o officinas, para as
malas do correio e seus condutores.

g 60. Dependerão de approvação do Gover-
no quaesquer modificações nos horsrios
actuaes.

20a
O trafego não poderá ser interrompido,

salvo caso do força maior, a juizo do Go-
verno.

21'
O arrendatario, re.salvado o disposto na

clausula 23a , ficará canstituido en móra,
ipso jure, e obrigada ao juro annual de
9 a/0

a) si, dentro de 10 dias depois das liquida-
ções claa contas das porcontagens dovidas á
Fazenda Federal, não pagai-as;

b) si latir) off:atuar o pagamento da con-
tribuição de que trata a lettra c da clau-
sula 3a;

c) si não pagar nos 10 primeiros dias do
mez seguirias as quotas munes de que
trata a clausula 4a.

22'
O Governa reserva-se o direito do impôr

multi,s de 200$ até 10:000$ pelas irro,oula-
r,d ales do trafego som inativo justificado, a
juizo do Governo, ou por qualauer infracção
do contracto.

23a
A rescisão do contracto se dará, do pleno

direito em cada um dos seguintes casos:
a) si o arrendatario interromper: ou aban-

donar o trafego em toda ou em parto da
estrada por mais de tres dias;

b) si não pagar a contribuição fixa, do qao
trata a lettra c da clausu l a, 3" dentro de 3.1
dias do semestre correspondente Ou o saldo
das porcentagons do que trata a clausula 4,
até o ultimo dia do mez seguinte aquello a
que ellas se referirem;

c) si não renovar, dentro de 30 dias con-
tados da notificação polo fiscal, a caução,
quando desfalcada;

d) si no prazo do 30 dias da liquidação das
contas do semestre não entrar com a quota
de reforço da caução do que trata o g la
clausula 29°, ou com a destinada ao fundo
especial do que trata o g 20 da mesma
clausula 29a -

e) pela falta de boa conservação da estrada
nos termos di clausula, 18"

f) pela trausfarencia do contracto, salvo a
hypotheso da clausula 37a.

24'
Verificada a roccisão do contracto nos ter-

mos da causala 38a, não será dovi di te
arrondata rio indemnizaçan alguma, mas
rospnnderá por projuizns, pardas e (alunos,
além de perder em favor da União a canção
e seus reforços, bem como 50 rys do fundo
especial do que trata o g 2 0 da clausula 29a.

Via
O contracta a lavrar-se será intransfori-

vel, $ doo a hypothesa da clausula 37a.
26'

O arrendatario, caso sua sécio seja fora do
Rrtzff, obriga-se a ter na Republic uni ro-
presentante, com plenos e illiinit aios ',odo-
res para tratar e r.isniver dofinitivanainre,
perante o administrativo o judacia,rio brazi-
loiros, qua,esquer questões que cons tale se
suscitarem no paz, podendo o dito valere.-
santa,M,e ser dernan Jacto e receber citação
inicial o outras: em que por direita se exija
citação possoal.

27'
O arrondatario ousará do favor do daa-

aprapriaçao por utilidade publica, na fôrma
das leis o reaula.mentas em vigor.

28'
O fôr° para todas as questõe.s judiciaos,

seja a : dar ou réo o arreadatario, será fe-
do

29'
A caução do 50:00). que o proponente pro-

ferido tiver feito no Thesouro Federal e nos
termos d I, clausula 42° para garantir a assi-
gnatura, do contracto, deverá sor par ello
e. mi. 	 arau tia do mesmo contracta
150:0 ia$ em moela corrente ou apolices da.
Divida Publica Federal, nu prazo do 8 dias:
contados da publicação no Diario Oiticica;
além dessa caução, entretanto, a responsa-
bilidade do arren.fatario resultante do coa-
tracto do arrendamento será illimitada.

g l a . Esta caução de 150:0J0$ será. man-
tida integral durante todo o tampo do ar-
rent' amoito, S3ndo além disso reforçada por
um fundo coustituido por quotas de 1 a/o da
renda bruta da estrada arrecadada pelo ar-
rendatario e que este depositara por semes-
tres veacidos no Thesauro Federal, em moa •
da corrente ou apolicas fedor:aos.

g 2". Ssrá constituído, em moeda, corrente
uru fundo especial por quotas do 4% da renda
bruta arrecadada pelo arremataria deposi-
tadas nas mesmas épocas do anterior, e des-
tinado a ser applicado por determinação o
a juizo do Govern a na substituição o aceres-
cimo do material rolante, machinas, instru-
mentos o utonsilius das °Moinas e nas grau-
dos rapa rira Õe.3 das linhas.

• çieficiaueia, desse fundo as despozas ar-
lulidas surdo feitas p slo arrendatariu.
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30a
Findo o prazo do arrendamento ou rescin-

dido o contracto :
a) si as linhas, edificios, officinas e mais

dopendoncias da estrada o o material fixo e
rodante não estiverem em perfeito estado
de conservação, será deduzida das impor-
tancias depositadas no Thesouro a parte
necessaria para preenchimento desta con-
dição, observando-se o disposto na clau-
sula 24;

b) o saldo da caução e do fundo especial
de que trata o a 20 da clauszOis 29' será en-
tregue ao arrondatario, cumprindo tombem
o que estabelece a clausula 24;

c) si as quantias deduzidas nos termos da
&toca a não bastarem para o preenchimento
da clausula do perfeita conservação, o arre,n-
datado ficará obrigado á devida indemni-
zação que será fixada judicialmente, me-
diante vistoria o arbitramento, procedendo-
ao á cobrança executiva.

311
Os lubrificantes, mate al de consumo da

ou utensílios existentes no 4 altnossarifados o

locomoção, livros, impressos, material do
telegrapho ou do construcção, combustivel,

deposites. o entregues mediante ir; ventado
ao arrendatario, serão a este • dehitados pelo
custo e pagos no prazo de 90 dias.

Havendo justo motivo para alteraçJo do
preço do custo desses materiaos, elle oerá
determinado por uma avaliação que se fará
in sito por duas possuo, sendo uma nomeada
pelo Governo o outra pelo arren n latario, aO
quaos préviznente escolherão um dosempa-
bolor. por accordo ou pela sorte, na falta
de accordo.

Paragrapho unico. Identico procssso terá
logo:" com relaçã.o ao motora' pertencente
ás caSsosorias acima, que houver sido en-
commerotado para o serviço da estrada o
ainda não entregue na data do arrenda-
mento.

A avaliação far-se-ha á medida que for
.sendo recebido pelo arrondatario e o paga-
mento será realizado por este no prazo de
:VO dias.	

32a
violdo o prazo do arrendamento ou rescin-

Mo o contracto, o material especificado na
,ciatoo l la 3l a e seu poragrapho sorá recebi to
pelo osoocono polo mesmo processo indicado

clausula, 3 l a ,não podendo a quan-na refeeida
toado, &osso 1 :lateral exceder ás necessida-
des de um 3emostre. 313a

O arrenda.tario obSi ga. se a manter ou ad-
ft iittir trafego mutuo Com as estradas do
fe rro a que for applicavoa o bom assim cora
a Repartição Geral dosTelogC aphos , na forma
da •8 leis o regulamento s om vige s e do accor-
do com as normas adoptadas na SSstraia. de
Fe, oro Central do Brazil.

341
São • applicavois á linha aroondada as

posições dos regulamentos em vigor para a
policio a oegurança, fiscalização o estatis-
tica das s!stssul as de ferro, dos ie (Inc não
Bojam coassados ás prOV ates ClauSida.S.

Oa cases oiniosos no 'resento edital serão
regin'us pela leg islação ciso,'" e administra-
tiva • i.o Brazil, q :me nas rsi1a•;,`.'4 do arren •
datario com o Go verti°, quer com CS, P uti-
calares.

3da
No caso' de fallessao Ou interdicçSo do

contractanti o tap ituo fico rescostido,
tendo o coo. traotatsto (limito apenas a oe-
ceber ss SC,9, li ri Los q unnth1,5

1. 5 A canção e seus rerooços
2. 9- O saldo do fundo soneca' de que trata

o § 2" da claziaula, 29a;

37a
No caso do morte do arrendatario, o Go-

verno poderá consinuar o contracto, e neste
caso, de accordo com o representante legal,
provideneará sobre o trate4o.

§ I ." A transferencia do contracto será
feita lavrando-se termo do nova ,ão, em vir-
tude do qual o cessiollario succelorá ao ar-
rendasario em todos os seus direitos o obri-
gações.

a 2. 0 Si os hordeiros do arren 'atado não
forem idorebs, a juizo exclusivo do Governo,
o contracto será rescindido pelo Governo na
fórma da clausula anterior.

38a
A rescisão deste contracto nss casos das

clausulas 23a, 36' e 37' será declarada por de-
creto do Governo, sem dependencia de inter-
polação ou acção judiciaria.

39s
O contractante não p dera despedir, den-

tro do l a semestre do arrastamento, qual-
quer dos empregados do ordenado 'normal
ou jornaloiro, que dosemponhar funcções
na est 'oda, na época em que esta lhe for
entregue, sem právio avie, de dons mezes,
ou pagamento do iosi liado oorrespondense
osso prazo, salvo falta grave conon atida o
neste caso a juizo do engenheiro fiscal.

40'
Salvo autorização especial do Governo,

concodida sempre a titulo provisorio,
será pormittido coauocombusti vizi na estrada
o carvão de pedra.

.	 41"
A concurreneia versará sobro a porcenta-

gem da rendo bruta da estrada, que deverá
ser paga ao Governo na forma da afineis b
dl ciou suta 31, bem como sobro a idoneidado
do proponente.

Na escolha da proposta, o Coverno terá
em vista, além disso, os diroiras do profa.
rendo em igualdade do condições estobele-
eidos no conoacto do resgate lavrado a 25
do abril de 1902 com a Compagnie Gduérale
de Chemins cb; Per nrè. :ifien3, caso a mesma
companhia apresente proposta definida na
forma desto edital o essa proplota soja, clas-
sificada em isualdade (te condições com a
que fôr jolgoda melhor polo Governo.

42°
As proposias devera ') indicar exclusiva-

issoote a porcentagem a pagar ao Governo
sobro 3 roa,la bruta, nos termos da atirou b
da. Clausula 3a . Não serão lavadas um conta
para a 0 ,COIlla qutiesoner variasslos dossa
porceotogom que cão as indicadas na mésma
ali noa noto (ouras vanttosens o fferossas.

O proponente n leciarsost na proposta quo
am . ,eita todas as condiçOos do prosanto
edit

As wopo4ta3, dovid . unento dove-
Pão Vir acompanhadas do documento que
isoove o depaito no 'rlio:PiIIVO Federal tia
quantia do 50;00	 pura garantir a assa
goasueo (a, c o osraoto, o que ficara porton -
couto ao rimo:Iro L Ld, e1 ,P1 O p ro Pu-
nene, acuo e convOado a a51".'"Lr roo'
tramo, ntio o aça doma) li iuj ii s o ,n'oados
da dat da publicação no Diario O Ificial

,
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44'
O Governo reserva-se o direito do anui-

lar a presente concorrendo., caso não julgue
acceitavel nenhuma proposta apresentada,
sem que dahi resulte direito a indemnização
ou juro algum aos concurrentes que se
ti voeoin apresentado.

Directoria Geral do Obras o Viação, 30 de
dezembro de 1903.—J. F. Parreiras Horia.

/Estrada do Fo-i-o Com! ral tio
ilrazil

CoNCURRENCIA PARA o FORNECIMENTO DE
12 , 1.000 ElroS DE ESTOPA BRANCA ESTRAN-
GEIRA
Tendo sido annullada a concurrencia para

o fornecimento de 120.000 kilos do estopa
branca estrangeira, efectuado em 30 de ou-
tubro ultimo, do ordem da directoria faço
publico que, ás 12 horas do dia 9 de janeiro
proximo futuro, na in tendendo. desta estrada,
serão recobidas novas propostas para o re-
ferido fornecimento durante o 1 0 semestre
do 1004.

O fornecimento fica sujeito ás seguintes
condições:

Aug,mento ou diminuição de 10 a 25 SS,
mediante aviso, com antecedoncia do 60
dias.

Um terço do fornecimento terá logar 40
dias depois da assignatura do contracto o o
restante em dous fornecimentos iguaes, um
15 dias depois do primeiro fornecimento o
outro 39 dias depois do segundo.

As propostas, acompanhadas das respe-
ctivas amostras, deverão indicar o preço em
ouro, que será invariavelmente para todos
os proponentes, qualquer que soja o poiz de
origoon. a libra, sondo os elementos de base
desse preço o hectogramma..

A estopa será im orlado directamente
para o serviço da estrada e entroguo no in-
tondoncia., devendo vir para isso os conheci-
mentos de embarque em nome da mesma
estrada.

Os c meurrentes deverão apresentar-se na-
quela intendencia no dia o hora acima in-
dicados, com as propostas fechadas, devida-
monte solladas, datadas, assignadas, com
indicação de suas residencias, e deverão ex-
hiblr, cm separado, no acto da apresentação
da proposta, o recibo da caução do 1:000$,
préviamento feita na thesouraria desta es-
trada, para garantir a assignatura do con-
tracto, e bem assim a prova de estar o
proponente quite com a Fazenda Municipal
quanto ao pagamento do imposto de alvarás
de licença para eaorcicio tio negocio, pro-
missão e industrio.

Os concurcentss declararão accoitar as
condições estabelecidos para o serviço do
coneurrencias.

Sscretaria da straela, do Forro Central do
brazil, 30 o dczornbro do 1003.—Jasd
cardo de Albuquerque, officio' da secretaria.

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE D01.13
COLLECTORES E DE UM INDUZIDO COMPLETO
De ordem da directoria, faço publico que

ás 12 horas do dio 25 do corrente, na inten-
dera:ia dosta esprada, serão recobilas piso-
Dosas pl.ra, o fornecimento de duos çollea
cores para dynamos'dé Thury do 70 voltá o
80 ampOres e do um in luzido completo poro
oro dooanso Granou° do 55 amperes por 210

A concurren da versará sobre o idoneidade
do concurrente, pr .zo para o fornecimento, o
mais breve pos s ivel, OProo.

Os concorrentes deverão comparecer ms
doa intondencia, no is e hora ocina
dictolos, cmo as propostas fechadas, devi-
aanontii ssll :das, dit Aos, a ., signaÁlas : com
liolionoão do S1133 resiSoncias, o devoro
eshiinS,	 seoarado, no acto da entrega
da proposta, o recibo da caução do 300$, pré-

•

3.a Tantas trigosimas partos do capital de
qua trata a clausula 10a quantos a.nnos com-
platos faltarem para a terminação do arron-
danst .nto.

Alésn dessas verbas não terá diroito
qualquer outra indemnização, seja qual for
sua especio.

Parographo unico. Autos du ser apurado o
valor das quantias acima, a estrada será
recebi:tia polo Governo, observando-se o dis-
posto na clausula 3os.
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9d d/v A' rista

Sobre Londres 	  11 15116
• Pariz 	 	 $799
• Hamburgo.—	 $986
» Italia 	 	 —
* Portugal 	
» Nova York

Libra esterlina em moeda 	
Ouro nacional em vales, por 1$000

11 57/64
$802
$990
$744
$373

4$157
20$450

2$277
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vlamente feita na thesouraria desta estrada
para garantir a assignatura do contrato,
bem como a prova de estar o proponente
quite com a Fazenda Municipal quanto ao
pagamento do imposto de licença para o
exercido de negocio, profissão e in lustria.

Os concurrentes declararão acceitar as ima
trucções estabelecidas para o serviço de
eoncurrencias.

Secretaria da Estrada de Forro Contrai do
13razil, 7 de janeiro de 1904.-0 secretario,
Manuel Fernandes Figueira. 	 (.

Inelpectoria Geral tia Illu-
miUnÇã,o

PREÇO Do GAZ
De ordem do Sr. Dr. inspactor geral da

Illuminaçã,o da Capital Federal, faço pu-
blico que o preço do gaz forneci lo pela So.
eidtd Anonyme du Gaz de Rio de Janeiro
no mei de dezembro é de réis 331,29 por
metrieo cubico, servindo de base a média do
oambio bate mez, conforme certidão da Ca-
mara Syndical dos Corretoras, enviada pala
sociedade a esta repartição.

Inspectoria 'Geral da 'Iluminação, 7 de
janeiro de 1904, — O contador, Rodolpho
Riegel.

—
EDITAS

Tribunal Civil e Criminal
CÂMARA COMMERCIAL

De convocação de credores da firma Carvalho
Magalhães & Comp., estabelecida d rua Pri-
metro de Março n. 30, para se reunirem na
sala das audtencias desse Juizo, d rua dos
Invalides n. 108, no dia 13 de janeiro pro-
cimo, C13 2 horas da tarde, para dizerem
sobre a proposta de concordata apresentada
pelo socio Raul F. Pinto de Carvalho, junto
aos autos e neste transcripta, na fôrma
abaixo.	 •

O Dr. José Luiz do Rulblies Pedreira, juiz
da Camara Commorcia.1 do Tribunal Civil e
Criminal desta cidade do Rio de Janeiro etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem
que por este juizo e eartorio do escrivão que
este subscreve se processam os autos de fal-
lenda da firma Carvalho Ma,galhaes &Comp.,
estabelecida á rua Primeiro de Março n. 30;
ora por parte do soei° Raul F. Pinto de Car-
valho lhe foi dirigida a petição do teor se-
guinte: Exm. Sr. Dr. Bulhões Pedreira —
Raul F. Pintnade Carvalho, sedo solidado da
firma 0.irvabo, Magalhães & Cump., cuja
faltanda se processa no juizo da V. Ex.,
tendo sido aborta e por confissão da firma
supplicante, em 24 de julho de 1h01, ut termo,
d, ff. 87, e, portanto, processada na vigencia
do deoreto ri. 917, tendo obtido do seus are-
dores concordata para pagamento de 3 1/2 ofo
de seus eroditos, como mostra a proposta
que esta acompanha, devidamente authen-
ticada, vem requerer a V. Ex. se sirva man-
dar juntai-a, para ser homologada. Pela re-
lação dos credores, que se lê á fl. 114 dos
autos, Levantada pelos peritos, se vê que
a IMportanda, dos credites se eleva á
qua.ntia, de 489:18%058, mas o orador
guel Perpetra, Inato de O trvalho, que
sura aa rela,ção de fl. 115, é fallecido,
credor pela quantia de 36.150$, é pae do
aupreanto, cra. é sou unido herdeiro ; em
vis disso, aduzida ema Impartanciat
1,ptai do paseiyo. fica esta reduziáa á quantia.
de .459:036$058.. Os creddres que anules-
coram á, concordata, cuja relação vae annexa

esta„reppesentain -1 total da 348:925$045,que
0 mais de 3/4 do total doe Grodit,os, quei é *do
453034058, assim pus termos do dec. n. 017,
art, 45, está, ella nas 10r145 de ser !anu.:119-
pda. Nesta cca1far1n1da4e 14, a V. Ea. Tio
seja esta junat aos autos, segundo Os tnrinu$

DIARIO 017/CIAL

ulteriores do processo. P. deferimento. Rio
de Janeiro, 26 de dezembro de 1903. Raul P.
Pinto de Carvalho. (Estava legalmente sol-
dada.) Despacho: Nos autos, proceda-se nos
termos de direito. Rio, 23 de cl3zembro de
1903.—D. Pedreira. Proposta.: Raul F. P.
de Carvalho, na qualidade de socio da firma
Carvalho Magalhães & Comp., propõe pagar
aos credores da fallencia da mesma firma
3 1/2 0/0 do valor de seus ereditos, por saldo,
pagamento que &factura no prazo de tres
dias, contados da data da homologação desta
concordata polo juiz competente. Rio do Ja-
neiro, 4 de novembro de 1903. —Raul F. P.
Carvalha. (Estava legalmente saltada.) Em
virtude do que se passou o presente edital.
pelo teor do qual convoco os credores da
firma Carvalho Magalhães & Comp., ostabo-
eida á rua Primeiro de Março n. 30, a se
reunirem na sala das audiencias deste juizo.
no dia 13 de janeiro proximo, ás 2 horas da
tarde, á rua dos Invadidos n. 108, onde func.
dona o Tribunal Civil e Criminal, para di-
zerem sobre a proposta de concordata apre-
salvada pelo socio Raul F. Pinta le Carva-
lho, qu3 se acha junta aos autos e neste
transcripta, na qual propõe pagar aos cre-
dores cia mesma fim). 3 1/2 0/, por saldo d3
seus eraditos tres dias depois do homoloeala
a mesma concordata, sob pe ia de á revelia
se proceder como for do direito. E para
constar se passaram o presente elit tl o mais
dous do igual teor, que serão publicados e
affixados na ferina da lei. Dada o passado
nesta cidade do Rio do Janeiro aos 31 de do-
zenabre de 1903. Eu, Francisco de Barja de
Almeida Côrto R .4a1, escrivão, o subscrevi . —
José Laís de Bulhões Pedreira.

PARTE COMS.IERCIAL----_-_-_-_-_-___
Camara, Synclical elos Corre-

tor-43.g de 1,Eancios Ipublicos da
Capital Federal

CURSO ~TAL DOS FUNDOS PUBLICOS
E PARTICULARES

&pelicos geraes de 5 0 / 0 , miudas	 9d1$000
Ditas idem idem de 1:000$000.... 	 971$000
Ditas do Emprestinio Nacional

de 1895, nem 	 	 969$000
Ditas idem idem de 1897, nom 	  1:018$000
Ditas do Emprestimo Municipal

de 1896, port 	 	 177$000
Ditas inscripoão de 3 0 / 0 nom „	 903$000
Ditas de Minas Qeraes de 1:000$,

5 o/ 	 728$000
Ditas do Estado do 'Rio de Janei-

o, de 1003, 4 0 / 0 , por t 	 	 45$250
Comp. Viação Ferroa ,apticatly	 24$500
Dita Tecidos igag4ense 	 	 220$000
Dobs. da Comp. União Soroca-

bana Ituana, ia serio 	 	 74600
Ditos da Comp. Ferro Canril

Jardim Botanico 	 	 210$000

Vendas por alpar4
apolice geral do 5 8/., 500$.	 9755$000

27 ditas idern de 5 0 /,„ 1:000$,	 9714000
Secnotaria da Camara Syndical, 7 de ja-

neiro de 1904.—Polo syndico, Alfredo G. V.
do Amaral, adjunto,
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Socied"cle Anua yma Equitas
ESTATUTOS

CAPITULO I
7da organização, duração e seode

Art. 1. 0 Sob a denominação de «quitas»
fica colistituida nesta Capital urna sociedade-
a.nonryma que se rogerd pelos -presentes es-
tatutos e nos casos omissos pela legislação.
em vigor.

Art. 2. 0 Sua duração %orá do trinta annasa coutar da data de srJa installação.Art. 3. 0 Sua édia, :administração e fôro.serão nesta cidade do Rio de Janeiro, Ca-pitai da Republica da Brazil, podendo esta-.
belecer agencias ou nus 'ein qualquer dos
Estados da Repubtica.

cdpITULO
Do capital:

Art. 4. 0 O seu capital será do duzentos
contos de réis (200:000$), dividido em duas.mil acções de cem mil rais cada uma.

Art. 5°. O capital poderá realizar-se eint
qualquer espacio legal, isto é, bens, dinhate-
ro, cousas ou direitos.

Art. 6. 0 As entradas do capital serão por
prestações, sendo a primeira do dez por
(tonto (10 0/.) no acto da subfseripção o agjdemais a uizo da directoria, com intarvz. ti-
los nunca menores do sessenta. dias.

Art.7. 0 Ao& &acionistas impantuaes se cosi-
cederá mala sessenta dias de prazo para. a
realização de suas entradas, pagando, po-
r éno,a multa d3 troa por cento sobro o valor
das prestações retardadas ; excedendo este.,
prazo o bservar-se-ha o disposto na lei,

Art. 8. 0 A sociedade tom por fira reco--
lher as pequenas sobras de capital dinheiro
e applictal-as em bandido de oup*Ltal traba- •111o, desanvolvendo-os o util izando-os na pro-porção de suas forças de modo a garantirconstante o segura, remuneração para este el.:.para avalie, ronda compensadora., regular •
e certa coustrueço do prodios (lotados de,
todas as conaiçõaa ão hygione o conforto, de.,
estylo moderno, elogauto o apropriado ao..
nassa ; predias esses que sorão con--
et/atidos espoai...kin:1Mo para os poesuidorea: rdo ti tolos do aaeurnalação denominados aapo--
'Ice predial*, que lhes serão entregue:Á em,
plena prOpriedado, quando resgatado o rota-rido titulo pai' Sorteio mensal ou taiinensalaou pela terininaçã do roapeotivo prazo, pelosseu VeadtnentQ Rawrz44;

Junta dos Corretoras d.e Mor-
ea.doriats e Na-v7.434;

Cotações do dia 5 de janeira de 1904
Algodão em rama. I a sorte, do sertão do

Pernambuco, 15$120 por 10 Mios.
Assucar branco crystal, de 1 3ahla, 380 réis

por kilo.
Dito mascavinho, da Pa,ruhyba, 260 réis

por kilo.
Dito branco, 3a sorte, de Pernambuco,

330 réis por kilo.
Dito maseavinho, do Pernambuco, 310 réis

por kilo.
Café, 9$700 o 11$"500 por arroba.
Farelo nacional,2$700 por sac,co de 38 kilos.
Farinha de trigo do Moinho Fluminense,.

marcas S. Leopoldo o 00, 25$ a 25$500por
2/2 saccos.

Sal, claro lavado, a embarcar em Ma05.0.
2$ por alqueire de 40 litros.

Sebo do matadouro de Santa Cruz, 660 MA
por kilo.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1904. —
Joao Severino da Silva, presidente. —Sebastião
S. da Rocha, secretario.
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Art, 31. Fica a primeira directoria au-

toriza la a gusas as despuzas das imaallacão.
Ari. :31. Os accionistas infra ~h:nados,
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Itirocturia :
Itusto da Campando (pr sprietarie).
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Fern uhl) Ferreira do Union (industrial).
Conselho fiscal:
Joaquim Nunes	 }em (director da COM-
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